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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

PROCURADORIA GERAU OO IYIUWICÍPIO

Processo Administrativo ne 00g310 lhflfiÍ',

PARECER JURÍUCO

PREGÃO PRESENCIAT - CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMLICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁñIO 
'ÃNN 

-OI*,*,,TRAçÃO 
TRIBUTÁRIAM u N r cr pA r ( r M pTANTAçÃo, cor'¡vE RsÀö, r* ri*îru¡ l* ro E s u po RrEl.

o presente processo foi encaminhado à pGM para análise jurídica doreferido Edital do certame licitatéris.

É a síntese do necessário,
passo a opinar.

De introito, devo ressaltar que, a conveniência e oportunidade para,realização do presente certame, as especificações técnicãs, justificativas e demaiscons'iderações e documentos que instruem o presente, assim como os aspectos denatureza eminenternente técnica e administrativa, notadamente em relação àsespecificações dos produtos ou serviços que se pretende contratar, não serãoobservados, sendo de responsabilidade exclusiva do órgãoda pasta respectiva.

A este Procu¡:ador compete apenas orientar a prefeitura municipalquanto aos äspectos regais e exigê:.rcias da corte de contas {TcE.sp}.

Uma vez ,definido o objeto que se quer contratar, é necessá rioestimar o valor totalda obra, do serviço ou do bem a ser licitado,

Após apuração da estimativa, deve ser adotada a modalidade delicitação adequada, com prioridade especiaI para o pregão.

Não vejo que há um impedimento legal para realização do presentecertame' tendo em vista o preenchimento dos preisupostos acima elencados, ouseja:

{s}

P¡oc.

FI. N9

pAÇO MUNICIPAL e{pREtrEITO CARLOS PIFFBR'
^v' 

BERNARDIN' DË c¿vpõlï;ifr-è"r*itib-nup¿norsp-cii'ñ.soo-+so 
-rEL: (re) rBl?,e300,procuradoria@amparo.sp,gov.br **.n*puro.sp.gov.br
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1' Crédito pero quar correrá a despesa, com a indicação daclassificaçäo funcional progr_amática e da categoria econômÌcaà fl. 36 (art, 55, inc. V- da le¡g666/9g); 
- ----È'ù

2, Justificativa para a presente contratação à fl. 3;3,. Termo de referencia ås fls. 105/t 35; 
" -,

4, pesquisa de preços (no mínimo 3 cotações!, conforrneexigência do TCE_sp, esils. 6UAg.

SEruË,Vç^ PROFERIDA PÊLO CONSELHEINO ANTONIO ROQUCCTTADINI N'I,L'

Processos: TC-0OI7ZS/OhO/OL, TC-00I726/Oh0/OL, 
TC_40n7ry070/09, TC-AO77V8/Oto/og, rc-ao777s/07î/r; e ;i_007780/07o/0s.

Contratø nte : prefe ítu ra M u ni ci pa t d e Tø pi ratï baContrøtadqs: Biaiottur Tronsportødoro TurlstÍco Ltdo., MørioDonizete Masson Epp, Daniro de souzd Transparte ME, pouro *érgioB_oa sorte Tronsportes [vr1, Løzaro Gadoi ME e ctqudíneÍReìnørdo
Campoi ME

Destøco øs seguÍntes:

"Faltd de adegi:uadø pesquísø de preços øpta ü demonstrør acompatìbilÍdade das preços contratados com os de mercqdo.,,

Díante do exposto, opino pela viabiridade do presente ceftame

par auûo roda, repÍse-se que o parecer jurídíco, por ser um atoadminlstratÍvo enunciatîvo, nãa vincura, neste ,ouo,i nd^ir¡rtração púb¡ca emsua tomada de decisão.

É o parecer, que submeto å apreciação,
entendimento.

Prefeitura Municipal de

AITfiPARO
Estância Hidrominerat

PROCU RAr¡oRtA cERAL oo tuuruc.f p¡o

licltatério.

Amparo, 21 de janeir.o de 2014.

Flávio Donizeti Dos Santos
Procurador do Municlpio

oAB/SP ne ß6.011- Matrícula ns g85

arcc. å â 4,O

l:.Ne _ __l-9.á^-

lvado mais alto

AV.
(19) 38¡7-9300
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Diâne

De:
Enviado em:
Para:
Gc:
ASsunto:

.br em Eugênio Pereira de Lima [eplima@tce;sp,gov. brl

TO-0004

þneiro l9:1 1

do pregåo no A1/¡2014 -

Excelentíss¡mo Senhor
Luiz Oscar Vitale
Prefeito Municipal

De ordem do senhor conselheiro SIDNEY EsrANlStAU BERALÐO, cumpre-me comunicargue nos îutos do Tc-000429.989.14.7 , faîproferido despacho ouu r"rj'Juä.]];ï'li.de re-02-14, para que SUSPENÞA a realização da.sessão ptiblica de recebirnento dosenvelopes do certame e se abstenha da adåção ue qua¡squer medidas coriêtivas no edítalaté ulterior deliberação desta Corte..

A íntegra da ¡:eferida decisão poderá ser obtida no sistema de processo Eletrôníco - e.TcEsP, na págína wwvv.tce..so.sgv.br. mèdiante cadastramento que é obrígatório.

Atenciosamente,

Teresa Serra da Silva
Chefe de Gabinete
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TRTBUNAL ÞË coNTAs Do EsrADo DE sÃo pnulo
Gabinete do Conselhelro Sidney Estanislau Beratdo

Proc. :) 4 *A
Ft.NÊ f 4.vExpediente: TC-00O4V9.999.L4-7

Representante: Sonner Siitemas de lnfsrmática Ltda.
Representada: prefeitura Munícipal cie Amparo
Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do pregão
presencial ne 01/2014, do tipo mênor preço global, que tem por fínalidade
a 'rcontretdção de empresd para fornecimento de solução tecnolögíca,
para gerir e cantrolar o lmposto sobre serviços de eualquer Nøtureza, cam
foco em fiscalização e monitordmento dos contrihuintes, sob a formo de
Iicencismento de uso temporårío de sistema, com suas funcionalidades em
ombÍente WË8, conforme Edital, Minuta de Controto e Anexos,,,
Responsável: Luiz Oscar Vitale (Frefeíto Municipal)
subscritores do edital: Arlindc Jorge Jr.rnior tD¡retor de Þepartamento de
Suprimentos) e Diane Helena Bortolotti (pregoeira)
Valor estimado da contratação: RS 432.000,00
Sessão de abertura: 03-02-14, às 09h00min
Advogados¡ não há advogados cadastrados no e-Tcesp.

1. A empresa SoNNER süSTEMAS DE INFoRMÁRlcA LTDA.
formula, com fundarnento no artigo 1.1"3, 5 1e, da Lei ns g,666/93,
representação:que visa ao exam'e prévio do edital do pregão presencial ne
Q2/2oL4, do tipo menor preço global, deflagrado pera PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOsÉ DOS CAMPOS, com a finalidade de,,controtação
de empresa paro fornecimento de solução tecnorógica, poro gerir e
controlar o lmposto Sobre Serviças de eualquer Noturezo, cam foco em
fiscalizoção e monitoromento dos contribuíntes, sob a formo de
licenciamento de uso temporórío de sistemo, cam suøs funcionø[îdqdes em
ambiente WEB, conforme Edital, Minuta de Contrato e Anexos,,,

2. lnsurge-se a Repiesentante contra as seguintes disposições
do edital:

al ltem 6.11 do Termo de Referência: é restritiva a
exigência de que as êmpresas interessadas em participar do cerlanre

| 
"6-INFRAniTRUIuRAEGAEANnÅ¡ec¡tot;ógrca
6.t . I N F RAESTt uru n e rccuotú çtca
Para que todos os funçães do sìsteñø pcssr,ñ ser disponíbilìzodøs òs empr*as e à

edmlnistroçãp seni necessário que o emprcso contøtodø mantenho olocados eñ strøl døpendêncios
equ¡pcmentot e dispositÍvos de olto perlcrmonce que forneçom todo Wroestrutura necessdriq poro

x
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TRTBUNAL DE CONTAS ÞO ÊSTADO DE SÃO FAULO
cab¡netê do Conselheiro Sldney Êstanlslau Beraldo

sejam mantenedoras de "Ðeto center, servldores, firewalt clusterizadq
llnks de comunicoção de orto desempenho, ,onu*ö", sst, slsfern as dâ
antivírus/spywarq saftware pora seguranço da inÍarmoção, sistemøs
gerenciodores de bdnco de dddos e de bockup, toi*oræ de
gerenciamento paro ocampanhamento, medíção e monitiromento do
performance dos equipamentos de ínfraestrutura e ambiente de
homologação".

Referidos itens não guardam relação entre si e em nada se
relacionam com o objeto licitado, que visa ao fornecimento de solução
tecnológica para gerir e controlar o lsseN, porquanto as empresas que
atuam no ramo de informática para a Administraçäo priblica desenvolvem
seus produtos visando atender os procedimentos de gestão a gue se
destin am, enquanto o utras, especializad asr ded¡ca m-sê ä os eq uipamentos
e programas como os acÎma listados, do que serve de exemplo a estrutura
de Dato Center, que não é praxe para aquele setor de mercado.

ìmplontøçãa, mønutenção preventìvo e coneî,ìv4 bem como,forneëe( gøront¡a¡ dè segumnça paft ûs
trcnsqções viø wEB do objelo oto ptoFosao, dursnte a vtgênciø ænîrcluø|, atendendo, no mlnimq os
seguintes requisitos:

aJ Dato Center cam Alto pery'ormønce e galqnceamento de Cørgo - 7124 -, gue detëm
certifkaçõo reconhecida pelos ôrgãos cotnpetentes para todos os c¡icërlos de Segurdnço FÍsics (Íogo,
løl¡o de enlerglo, ontífurtoJ e Seguronçø Tecnológica løati-hackers];

bJ Semidores (oplicotivos, tnte,7let c &ønco cle Dodosl trøbqlhondo com compònentes gue
ofereçom redundõnciø no ombiente ocasødo pelos empÍesas e tombém quonta ùs quer¿ões rcldtivsÈ às
Seguranços FÍsico e Íecnológìco e Eocl.ltps;

c) Íirewoll Cluster¡asdo rcm Ûaìonceomento de Corgø em 3 Cofiisdss, Løad Eotronce no Bønço
de Dsdøt Dístrlbltldse na co¡noia WEB.

d) Links de comunicoçño de alta desempenho com Eondo compatlvel com a demando e cøm
garontio de Alto DisponibilÍdode, copo¿es de disponibilizar ocetsø vio WEB o todos as etnpreÍas,
estobelecidøs ou não no lvlunîcíNa;

eJ Conexões SSL, com CeîtiÍicø,çõo segwa e Crîptogrølodo do Tronsporte das .lñÍarmøções -
HITPS;

n Sistemos de antivirus/spywdres, pora ptot*çdo contrc eventuoís vírus, evltøndÐ porados e
perdas parø os contfibulntes e pora a Admlniilt.l¡ção;

gJ'So-ftwares pora teguronça do intormøç\o +ue gørantqm o sþi/o e,o proteção contra "rottbo
fu informøçõesl' qut passom ocoûem qt¡avés de otoques reolleodos por pessoøs de lom do ombiente e
tømbém de dentro do próprio omb¡Ente disponibilaodo;

hÌ gstemøs gerenciodores de bsnco de dadæ;
¡ì S¡stamos þara gerencìomento de cópios de'seguronça (backups);

lJ Soltwsres de gerenciomento parc olcompünhømer.tot medição e monitorømento do perlormonce dos
eguipamentos de înfroatrutura, operando de torno prò-otìva pora situaçöes èventuø¡¡s de ídstøbllídode,
proporclonondo quølidode e seguronça porca infmestrutwa ÍomeddÍ;

k) Arnb¡ente de homologoção: dispontbìltzor um dmbíente nos mesmøs condições do omblente
de produção, atèndeûdg oJ rtresrÍos requtiitog Øm os.#sternos integrcdos poro customhqçõifs,
implementações c testes, qve se laçom necessôrios parø otendel ¿ts peeullørldsdes do legtslqção."
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gablnete do Conselhelro Sldney Estanlslau Beraldo

Nesse sentido, enquanto se pretende contrata r saftwares,
intenciona-se também a aquisição de hordwares (alinea ,,b,,1, de
atividades de configuração de máquinas e ambientes operacionais {alínea
"c"), de links de comunicação oferecido por grandes empresas como
Embratel, Net, vivo, etc. {alÍnea "d"}, de outros softwares de prateleira
(alínea "f' a 'n¡"¡ e de um "ambiente de homologação,, (alínea .fk,,), que
pode ser facilmente disponibilizado por uma ernpresa fornecedora de
Dãto Center.

bl ltem 5.3,32 do Termo de Referência: ao exigir a

comprovação da qualificação técnica, fica evidente que Ëmbém está se
exigindo que a licitante, de antemão, possuã ,,Dãtd Center,,, o que
considera um absurdo por duas razões: uma, porque serviços de acesso
on'line em Data center não se compatib¡l¡zam com os de locação de
sistemas de informática; e duas, "por exigir que os lrcitontes jd tenhom
montado tol estrutura de Dotø center e !á tenha inclusíve prestøda
serviços a algum cliente, dele obtendo atestqdos."

Ademais "as eftlpresas do ramo de înformátíca se¡vem-se de
Ðato centers de terceiras empresos que existem no mercødo exatd e
un¡camente paro tol finalidade, o mercado otual é servído pelos Dato
cenfers das grandes empresãs que operom na úrea de telecomunicøções,
tdís como Ëmibrotel, Tetefôntco, etc., ou mesmo de outras que operam na
referido setor, mas que explorem exclusivdmente e de formo especializada
o servíço de acesso e hospedogem de banco de dqdas."

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame e,
ao final, a determinação de alteração do edital para fazer cessar os vícios
apontados.

3. considerando que o processo licitatório se presta à garantia
da observância do princípio constitucional da isonomia e à seleção da
proposta mais vantajosa, regras que eventualmente afrontem a legalidade

' -6.3.g. oocumentoção reløtlvo ù quøllficoçöo técnlca:
o) Oeclaração clue a Emptesa possul ¡nstoÍações, oporelhomento e pessoo/ técníco adequødo e

dìsponíveís poro o reali¿oçãa do objetø;
bJ Atestado(s] emitido(sl pør pesyr,a{s) de díreîto púbtico ou. privodo,,em nome do lic¡tonte, qul

comqrcve{m) o execução de sewiços de caracter[stic,as similares e compotíveis com ss do gb¡eto desrø
lieitøção em.no mlnimo 5A% (sessentø pot çento).,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselhelro Sldney Estanislau Beraldo

e/ou irnpeçarn a correta elaboração de propostas devem ser bem
esclarecidas, previamente à realização do certame, evttando sobrevida de
eventual elemento prejudicial à competitividade.

No caso em exäme, a aglutinação no objeto licitado de itens
que não guardam relação entre si, ao merros em tese, tem potenciat para
impor indevida restrição ao certame e, via de consequÊncia, para impedir
o alcance do objetivo da licitação, qual seja, a escolha da proposta mais
vãntajosa å Ad rninistração.

A jurisprudência d.esta corte não tem tolerado aglutinação
dessa natureza. corroboram'esse entendimento os TC's Lg46o/oz6/07,
18480/026 /07 e t46Voo3/07, decidido conjuntamente, bem como os
TC's 30299 /OZçIOS e 2591/9891t3.

Além das questões suscitadas, deve a Adrninistração
esclarecer acerca da modalidade de licitação (pregão) e do critério de
julgamento (menor preço global) adotados, já que, caso venha a se
confirmar a indevida aglutinação, tanto aquela como este serjam
incompatíveis com o objeto licitado.

Da mesma forma, a exigência de que a comprovação da
regularidade para com a Fazenda Federal (item 6.3.2.,'c") seja feita apenas
da "Matrir" e não da empresa gue efetivamente esteja participando da
licitaçãq porquanto para fins de habilitação em licitações e par.a fins
fiscais, matriz e filialsão estabelecimentos distintos e autônomos.

4, É o quanto basta para concluir, em exame prévio e de
cognição não plena, pela ocorência de possfvel violação à legalidade e
cornpetitividade desejadas, suficiente para a concêssão da providência
cautelar, a permitir sejam bem esclarecidas, durante a instruçâor lgdæ as
qtæstões ora suscitadas.

Considerando que a entrega das propostas está designada
para o dia 03-02-14, às 09h00min, proponho o recebímento da
Representação como exame prévio do edital, determinando,
liminarmente, ao Prefeito t/lunicipal que sþSpENDA a realização da
sessão pública de recebimento dos envelopes e

4
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TRTBUNAL DE coNTAs Þo ÊsrAÞo DÊ sÃo pnulo
Gâb¡nete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

5. Notifique-se o Prefeito Municipal par:a que encaminhe a este
Tr:ibunal, em 48, horas, ,a contar da publicação na imprensa oficiaf, as
ra¿ões de defesa que entender pertinentes, acompanhadas do inteiro teor
do edital, informações sobre publicações, eventuais esclarecimentos e o
destino dado a impugnações ou recrrsos administratìvos que possam ter
sido intentados.

lnforme-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, a

íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema de
Processo Eletrônico (e-TCËSP), na página Www.tce,sp.eov.br. mediante
cadastramento que é obrigatório.

5, Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, para

referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 22L, parágrafo único, do

Regimento lnterno.
Findo o prazo para o exercÍcio do contraditório e da ampla

defesa, encaminhem-se os autos para manifestação dos órgãos técnicos e

do DD. Ministério Público de Contas, nos termos do procedirnento

indicado no artigo 223 do Regirnento lnterno.
Ultimada a instrução processual, remetam-se os autos ao E.

Plenário.
Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos

eletronicamente.

Publique-se.

GCSEB,3L de ianeiro de2OL4.

SIDNEY ESTANISLÅU EERALDO

CANSELHEIßO
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRËIARIA iN UNICIPAL DE
noulrulsrneçÃo

COMUN¡CADO

Sen hores Participantes

A Pregoeira e o grupo de apoio informam que o presente certame está

SUSPENSO, conformê'determinaçåo do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo - TC-000479.989. I 4-7.

Amparo, 31 de janeiro de 2014

Diane Helena Bortolotti
Pregoeira

pAço M uNtctFA['pREFf, tTO CARLOS ptFtEÊ"
AV- BERNAßDlNo DE cAMPos, Ne ?05 - cENTRo - AMPARo/5P - cEp 8.900.400 * TEL; (19) 3Bf 7-g3oo

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo,sp.gov.br

*).4
F¡, N9

PP no 001114 Encerra m ento ; 031 0ZIãAIþ; Processo N" 257012013

Objeto: Contratação de empresa para,fornecimento de solução tecnobgica, para
gerir e controlar o lmposto $obre Serviços de Qualquer Naiureza, com- foco em
fiscalizaçäo e rnonitoramento dos contribuinte$, ssb a forma de licenciamento de
t¡s9 tgmporário de sistema, com suasfuncionalidade em ambiente WEB, conforme
Edital, Minuta de Contrato e Anexos.
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Sec¡etada Municipal de Administração
\ )¿t

Fáginalde5 C

Almoxarifado I Fatrimônio I Protocolo I Recursæ Humanos I Suprimentos

proc. å 5 40
fr. N0 153
la)

Voltar

Tipo

218354

Licitação n" 001120T4

Pregäo Fresencial pruceseo ZS7UZA13

Contrataçåo de empresa para fomecimento de solução lecnológica, para
,Serlt 

e.oglrqar o lmposto Sobre Serviços de eiaquer ñatureia, óil -
lgco e.m ftscât¡zaçåo e monitoramenlo dos contribuiñles, sob a forma de
ilcenoamento de uso temporär¡o de sistema, ooil suas funcionalidade
ern ambÍenle \A/EB, conforme Edital, Minuta de Cg¡trato e Anexos.

218107
NPJ

lbiz Ltda

02.535,533/0001:01 Itet (11)5579-3178

u¡vo 001 - S¡stema

218108
Rua Vila Clementino
02.535,533f0001-01 ïel
licif acao@ibiz; net.br

Empresa
Eñffiã6

SISJEMAS DE LTT}A EPP
Oscar Boa

CNPJ
218350

Email

Arquivo 001 -

EET

,218351

Empresa SISTEMAS LTDA EPP
Endereco Boa Vista
cNPJ 07ô77625000131 lrel
Emall .br

Arouivo PP001-S IS-B n¡lf

21E352

Ltdä
de 04 re

101.221.5s1/0001-48 lTet 11 4427-3341

Arquivo

?1&353
. Dr. Jâíme da Luz nr.97l Monica

-lTet
.0300

Arqulvo - Sist€mâ lSS.pdf

LtdaEmpresa Isonnerlnformatica

lsanta Monicalnv Dr. Jaime Ribeíro da Luz nr.971

http://prefeitura.amparo.sp.gov.br/secretarias/admin/edital/relalorio/result.php 3I/01/2014
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1- .pdf

Secretaria Municipal de Administração

218359

&
Ender€ço lPraÃ$a joÃÊo francisco menezes, 154

CNPJ 105.081:873/0001-90 1532628444

Arqulvo

218360

& Assessoria
154

0NPJ 105.081.873/0001:90 lTel 153262sÉ,4/.

Ârqulvo PP 001 - Sktema lSS.pdf

218361
Ostenda, T9

CNPJ 1631740s8000118 lTel 11 '2175-11',t1

Arqu¡vo PP 001 - Sisterna lSS,pdf

218363

\\e
Página2de5 Ç

proc. o?5 f o
FI. N9

17

218355

RC Llda

CNPJ ¡04760857/000.60 Itel (1 1 ) 2385-5568

r

Aroulvo PP 001 - Sislema lSS,pdf

c
/000-60 lrel fi r) 2385-5568

218356

Arqulvo PP 001 - Sistêma lSS.pdf

@Fm:rr
[{ll?rTr

2181:57

Empresa
Endereço rraÃSa ioÃÊo fianoisco menezes. f 54 ardim Erasil

)NPJ ]5.081.873/0001-90 fel 1532628444
Email isandra, gaisler@4 rsistemas.co

Arquivo I

21E358

Em

francisco 154 Brasil

oNPJ 1Os.081.873/0001-90 lTel 1532628444

Arquivo PP 001 - $islema lSS.pdf

218362
Endereço Ostenda,79 Vermelha
CNPJ 153174058000118 lTel (11) 2f 7S1111

.br

Arquivo PP 001 -,Sister¡a l$E,pdf

Emoresa de
Endoreço Jaime 'nica

http://prefeitura.arnparo.sp.gov.br/secretariaslâdmi¡r/editaVrelatorio/¡esult.php 3v0u20t4
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ner.cofn.brä¡l

\ ).6
Secretaria Municipal de Administração Página3de5 C

2'18384
Rua

02.535,533/0011-01 lrel 11r)Ë579-31?8

br

219187

J 16i¿ o
I

Prac.

FI, NT

218364 CNPJ lOO.OeZ.O6SlOo01-û7 Itel 3432910300
br

Arquivo PP 001 - $igtema l$S.pdf

218383

Enpreea lbiz Tecnologja Ltda
Enderego

CNPJ 02.635.533/09û1-01 lrel (1 1)557e-3178
Email

Arquivo PP 00J - Siclêma lS$.pdf

lbiz
Rua Clementino

m.535.533/00û1-01 lret f r)s579-3178
218645

licitacao@ibiz. net.br
- SistemaNM

Ltda

218646

ffi@

Ltda

I
218512

001 -

2r8913 Clemenlino
02.535.533f0001-01 lTel (1 1)5579.3178
licitacao@ibi¿net.br

001

21S1'86

Empresa lrnfarma

Endereço iaguarao CHACARÃS REUN]DAS
CNPJ 57.532.343/0001-14 tel 11232021346
Email

Arqulvo - Slstema

Empreså llrnfarma
Endereço ljaguarao lcrncenÃs REUN¡DAS

hnp://prefeitura.amparo.sp.gov.br/secretarias/âdmin/editalftelatorio/result.php 3t/0r/2014

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

Q
R

-N
5T

J-5S
5E

-5F
K

W



IYl- 001 - Sistema lS8:pdf

\tl
C

Secretaria Municipal de Administração

+

219435

lbi¿ Tecnologia Ltda

Rua Clementino

02.53s.53310001-01 lrer l(rr)sszg-g
licitacao@ibiz.net.br

001 - Sisterna

CNPJ

Página4 de 5

rr57o
Ft. N! -..--_*1_66 -
tål

a
DE MAÐEIRASCOM IMPORT

EXPORT L

E 200

1ô
219201

219202

Empresa
TNNTORR TRÁTNMENTO DÊ MADEIRAS COM IMPORT
EXPORT L

Endereço RUA ADÃíO DOMINGUES, 2OO DISTRITO INDUSTRIAL

0s5733290001 16 Tel 1 1)5523-0122

Emall
PP 001 - Sistema lSS,pdf

219231

Emoresa 123 de oliveira 4 teste

Endereco rua Ã@ noiz queiroz centro

CNPJ 97425525000100 Tel 1112345678

Emall teste@teste.coIl,br
Arquivo - Sistema

219232

Emoresa

Endereco rua ÃO no¡z queiroz centro

CNPJ 9742552C100100 Iel 11112345678

imail
\rquivo PF . Sistema

219287 rcor-ec lTel (61)3030-4000

Emall
Arquivo PP 001 - Sistema lSS.pdf

21,9288

lCentrallT
2 bloco F

lfer tç1)9q9ry9qq-
loomercial@centralit, com,br

Arquivo 001 - rss.

215345

Emoresa Ciruroica São José Ltda

Endereoo Rod Geraldo Scâvone, Cond California Center Rio Comorido

CNPJ 553090740û0104 te (12) 3925-9009

Email licitacoes@ ci rurqiças aoiose.co

Arquivo 001 - Sktema

M

http://prefeitura.amparo.sp.gov.br/secrstariasladmin/editaUrelatorio/result.php 3r/01/2014
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ì+a
CSeuetaria Municipal de Administração

219436 CNPJ 02.535.533/0001-01 ltel (11)5579-3178
Emdll

û01 .

-ç'?5qo__
ial

t,6 +
Proc.

Fl. t'¡P

219447 3NPJ 153174058000118 lrel 11 21751164

Arqulvo PP 001 - Sistema lSS.pdf

Voltar

Coordenadorla de Inhmátitz
Prefeltura Munidpal de Amparo - Todos os dlre[os ¡eservados

htç://prefeitura.amparo.sþ.gov.br/seereþrias/admin/edital/relatoiio/result.php 3ÍÆUztt4
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tìg
oComunicado - Suspensão - PP 001/14 - Municfpio de Amparo

Subject¡ Comunicado -Suspensäo - FP 00V14 - Município,de Amparo
F rom : d h bo rto I otti <d h b o rt o I otti @ am p a ro. s p. gov. b r>
Date: 31,/O{2014 15:54
To: u ndisclosed -recipients:;
BCC: licitacao@ibiz.net.br¡ financeiro@sÌrnpliss.com.br¡ prescon@presconinfofmatica.com.br,
joseodelio@sonnêr.com.br, ricardo.ribeiro@ndcti.com.br, lísandra.gaisler@4rsisternas.com,
lîsandra.gaisler@4rsistemas.com.br, admvendas@tecnogr:oup.com.br, jaderson@sonner;com.br,
m.nogueira@fmfarma.corn.br, pomposa@tratora.ind.bç comercial@centralit.com.br,
licitacoes@cirurgicasaojose.com.br, adm,vendas@tecnogroup.com.br, utsilva@amparo.sp.gov.br¡
ajju nio r@ a m pa ro.sp.gov. br

Boa Tarde

Segue anexo Comunicado suspendendo a sessão do PP 001/14, conforme determinação do TCESP.

Atenciosamente

Diane Helena Bontolotti
Depto. de Suprimentos
Prefeitura t4unicipat de Ampano
Telefone: (19) 3817-9243
Fax: (19) 38L7-9342
e-mail : dhbortoLotti@anpatg.lg-.gav. br

., rì
.J5ïo _

al

Proq.

FI. N9

Comunicado - PP 001-14.pdf 4OO KB

1 of1 3L/AU2014
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ì31
C

TRIBUNÀL DE coNTAs Do ESTADo DE sÃo p*u¡,o

Expediente: TC-000479.989.14-7
Representante: Sonner Sistemas de lnformática Ltda.
Representada: Prefeitura MunicipaldeAmpâro
Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do pregão
presencial ne 0U20L4, do tipo m€nor preço global, que tem por finalidade a

"Contrøtação de empreso pqro fornecímenta de solução tecno!ógìco, poro
gerir e controlor o lmposto sobre Servlços de Quolquer Notureza, com foco em
flscalizoção e monitorsmento dos cantribuintes, sob a forma de liçenciornenta
de uso temporárlo de sîstema, com suos funciondlidodes em ømbiente WEB,
conforme Edítal, Minuta deContrato e Anü(o,sJ
Resp.onsável: Luiz OscarVitale (Prefeito Municipal)
Subscritores do edital: Arlíndo Jorge Junior {Diretor de Departamento de
Suprimentos) e Dlane Helena Bortolotti tPregoeira)
Advogados: não há advogados cadastrados no e-Tcesp.

Defiro o pedido de prorrogação de prazo por maisrS
(cinco| dias, a contar da publicação, para a apresentação de justificativas.

Publique-se.

GCSEB, L7 de fevereiro de 2014

SIDNEY ESTANISLAU BEBALAO

CONS:ELITEIRO
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ExAME pnÉvlo DE ED¡TAL
RELATO R CO NS ELH EI RO SI D NEY ESTAN ISLAU B ERATDO
TRIBUNAL PLENO. SESSÃO DE 14-05-14- MUNICIPAL

=========¡;E:================Eg==============ãã=gr===========
Processol TG00047g.gS914-7
Representante: Sonner Sistemas de lnformática Ltda,
Representada: Prefeitura Municipal de Amparo
Assunto: Exame pr-évio do edital do pregão presencial ns
OUãOL4, que tem por finalidade â "Controtaçãa de 'empresa p.ara

fornecimento de solução tecnológica, paro gerir e contralar o lmposto
Sabre Serviços de Qualquer Natureza, com foco em fiscolizøção e
monÌtoramento dos contribuintes, sob o formo de licencismento de uso
temporårio de sístema, com sugs funcionalidades em ambiente WË8,
co nfo r m e, Ed i td l, M i n uts, d e Co ntrsto e An exo s".
Responsável: Luiz Oscar Vitale (Prefeito,Munieipal)
Subscritores do edital: Arlindo Jorge Junior (Diretor de Departamento de
Suprimentos) e Diane Helena, Bortolotti {Pregoeira)
Advogados: não há advogados cadastrados no e-TCESP

RELATORIO

1.1 Trata-se do exame prévio do editall do pregão presencial ne

AU20L4, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPIARO, que tem
por finalidade q "Contratoção de empresd pors farnecìmento de salução
tecnoÍógica, pora gerîr e controlsr o lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Naturezø, com foco em fiscalizoção e monitoramento dos contribuintes,
sob a larma de licencíomento de uso temporário de sisteme, com suqs

funcìonalidodes e¡n ombíente WEB, canforme Edital, Minuta de Controto e
Anexos,"

1,2 lnsurgîu-se a representante SONNER SISTEMAS ÞE

INFORMÁTICA LTDA,, em síntese, contra as seguintes disposições

I Med¡da liminar concedida pelo E Pl¿nário, êñ Sessão de 23-10-13, requiritändo cópia do edital parã exame. com
fundamento no art. 113, 52¡, da Lei ar 8.66619?.

I
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editalícias que, a seu \1er, comprometeriam a legalidade do procedimento
licitatório:

a) lndevida aglutinação de serviços de fornecimento de solução
tecnológÍca para gerír e controlar o ISSQN com a disponibilização de Data
Center, porquanto as empresas que atuam no ramo de informática para a

Administração Pública desenvolvem seus produtos visando atender os
procedimentos de gestão a que se destinam, enquanto outras,
especializadas, dedicãtlt-s€ aos equipamentos e programas como os acima
listados, do que serve de exemplo a estrutura de Dato Center, que não é
prãxe para aquele setor ds rnêrcado {ttem 6.12 do Termo de Referência};

blO item 6.3.33 do Terno de Referência, ao ex¡g¡r a comprovação da
qualificação técnica, também exigir que a licitante, de antemão, possua

' 
*6- tnrneÉsrquntnl E GARAÚT¡I rec¡¡otóerce
6.1 -, N¡raegrnurua a rccuotöatø.
Pora que ¡odos os Íunçöes do sîsterl,o possom su dîsponlbllizodøs às empresas e ù Adn inlstrcção serå n¿cessùrío

que o emipieso Controtsdø maÍrìütho alocados erÍ suos dependêniiris equipamentos e dispositivos de ølta
peúomonæ que foneçom .todo lnra"stûturo necessá¡io poro lñplontaçõo, ¡nøûutençda pteventivo e çqüetivai
bem roma fgrnecer garantlas de segurcnq pqra ælronsações via WEB do objeto orc propastq dursnte o vlgêncio

çenlrøtual, otendendo, no mlnìmo, o¡ Jegr¡ínt€J ¡ieqa¿isrtos.'

oì Ðdtd Ceûter €am AIto Perfarmonce e Bolçnceomento de Corgo - 7124 -, que detém cerlilicação rcconhectdø pelos

órgãos compelentes poto todos os critédos de Seguronça Física (fogo, latto de energia, adt¡Íufta) e Segurønço

Tecnol ó gi co (o nli-ho ckersl ;
b) Sewìdores (apticot¡vos, lnte¡net.e Eanco de Dodos) ttobolhando com coñpan;entes aue olereçam redundôncio no

ombienle ocessodo pelas erùpresos e tombêm qvønto its queslðes relatìvøs ùs Segurançds Flsicø e Íecn:ológlco e
Eock-Ups;

c) Firewolt Clusterlzodo com Solonceameato de Corga em 3 Comodos, Lood Eolonce no Sonco de Ðødos DiStrìbuldo e

no comodo WE$.

d) Ltnks de camun¡coçõo de slto desempenho com Eondo compatlvel com s demonda e com goronlía de Al¡d
DisponÍbìlìdode, capozes de disponibllîzar øcesso vid WEB a todas os empresûst estabelecidds ou não no Municípia;

el Conexões iSL com Certficoção Segwo e CilptogroJada do Transporte dos InÍarmoçôes - HIIPS;

// Sisfemos de ontlvirus/spryorcs¡ pøro' prcteçõü cofitro eveûtuais vlrus, evitondo parodas e perdøs Pota as

contrìbuintes e paro o Admìnlstroçöc;
g) Saltwores pon segurpnço da inlumoçôo que gorantom o sigilo e a proteção cafltra "rcubs de infarmações" que

possom ocorrem ottovés dc aaoque$ realeodos þor Fet$aos de loro do amblente ¿ tamb m de denrro do próprio

afi þl enle d ¡ sponibÌli todo;
h] Sîstemos gerenciodores de banco de dodos;
i) Sistemas pora gerenc¡omento de cópíos de seguraaça (bockups);
j) Softwares de gerencìomeato poîo acompanhomento, mediçõo e monitarcmento do pedormonçe dos

equipomentos de Infroestruturo. operoîdo de þrmo pró-otìvo püro situações even¿uois de ìnstøbllidode,
proporcíonondo quolidode e seguralço para p ìnlrastruturo tornccldo;
k) Ambiente de homolagøção: disponihdizar um omblenie nos rresrías condíções do omblente de prcduçö0,

o¡eñdendo os mesmos rcquls¡tos, com os iistemos integtodos pord customìzoções, implemeatoções e f€stes, gue se

loçam necessårios pora atender ùs peculluidades do leglsløção,'

t 
"6-3.3 , Docwnentação tcl'/ttva ù quot¡frcoçöo técil¡cot
a) Declaroçõo q.te a ernprcso passuí instoloções, opote[hamento e pessool técnlco odequodo e dlsponfveís

paro o reolìtdçõo do objeto;
b) Atestode{s) emìtido(s) þor pexou(s) de díreito p¡iblico ou prîvødo, ent noftle dO licitante, que

camprcve(m! ø execuçõo de semíços dè cørocterístîtos stm¡ldres e coûpotiuels com.os do obieto destø llcltação em

no mínimo 509( (sessento por cento]-"
)
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"Dqte center", eis que serviços de acesso on-line em Data center não se
compatibilizam com os de locação de sistemas de ínformática.

x..3 Ante a existência de indícios de restrição indevida à
competitividade, a suspensão do cêrtame foi decretada e a medida lirninar
referendada por: este E, Plenário.

Naquela oportunidade, considerei relevante fossem também
esclarecid os os seguintes aspectos:
a) A modalidade de licltação (pregão) e o critérío de julgamento (menor
preço global) adotados, já que, caso venha a se confirrnar a indevida
aglutínação, tanto aquela como este seriam incompatíveis com o objeto
licitado;
b) A exigência de que a comprovação da regularidade para com a Fazenda
Federal titem 6,3.2!c") seja feita apenas da "Matriz" e não da empresa
que efetivamente esteja participando da licitação, porquanto para fins de
habTlitação em licitaçöes e para fins fiscais, matriz e filíal são
estabelecimentos distintos e autônomos.

L;4 Regularmente notificada, a Adrni,nistração defendeu, em suas
justificativas, a regularidade dos atos praticados.

Defendeu serem as exigências do edital imprescindíveis para
que toda a solução tecnológica pretendida, e não apenas o sistema;
funcionem adequadamente e atendam aos objetivos da contratação, que
é gerir de maneir-a eficaz o lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(tssaN).

Nesse aspecto, garantiríam, entre outras coisas, a segurança
das lnformações que trafegarão pela WEB e o desempenho perante os
usuários.

Argumentou, ainda, existirem diversas empresas no mercado
aptas a curnprir as imposições do edital.

Aduziu inexistir aglutinação de objetos, vez que se pretende a

aquisição de "licençä de uso" de uma "solução", da qual fazem parte os
sistemas descritos, acrescentando não ser tecnicamente viável a

segregação do objeto.
Afirmou ser possível a utilização de pregão pelo critério de

julgamento menor preçû global, eis que, a seu ver, taís serviçgs, definidos
de fo¡,ma objetiva, säo comuns, usualmente contratados por outras
municipalidades, sendo possível estimar sua qualidade no edital.

3
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Por fim, quanto à comprovação de regularidade perante a
Fazenda Federal por meio da matriz, argumento que referido documento
é emitido em favor de to.das as unidades que a empresa possua, em
conjunto.

1.5 A Assessoria Técnico-Jurídica pronunciou-se pela procedência
parcial das impugnações, expondo gue, no mercado de tecnologia da
infor,mação, há empresas dedicadas ao segmento de desenvolvimento de
aplîcativos (e atividades congêneres como customização, suporte,
treinamento a usuários), outras dedicadas a fornecer infraestrutura
adequada à hospedagem de aplicativos e outras que atenderï a ambos os
segmentos.

Assim, embora reconheça a existência de empresas que
atendem å integralidade das exigências editalícias, não vislumbr.a
"vantdgens ù Administraçõo com s vedação imposta pela ttem Z.Z.l. do
Ed¡tol, que vetq o portÍcípação de empresqs reunidas em consórcîo, umo
vez que a eliminação de tolvedação amplíoria sobremuneira o universo de
potencíais licitantes, sem que ficasse comprometido o ate'ndimento das
necessida des da EntÍdade iicito nte",

De igual forma, considera que a proibição a consórcio
restringe a comprovação da exigência contida no item 6.3.3.a.

1.6 No mesmo sentido foi o parecer do Ministério Público de
Contas, que ainda ponderou que, pretendendo a Administraçäo uma
"sofução tecnológica", como descrito no objeto, demandaria "prévio
estudo técníco a fím de implonior sístema de gestãa e conúale do
"lmposto Sobre Servíços de Quolquer Naturezø" adequado ùs necessidades
e especifícoções do Município, pressupondo dtividade Íntelectual. Hipótese
em gue a modalidode adatodø não seriø cabível. Agrova-se o foto de que a
Municipalídade oglutino à oquisição do licenciomento outros servíços
como ossessorio e treinomento".

Acerca da aglutinação, considerou que o Edital em exame vai
contra os princípios da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa,
ofendendo o "caput" do artigo 3e:da Le¡ ne 8.666/93, em face Or r.t1¡ição
ao mercado imposta pela junção de atividades de naturezas distintas em
um só objeto.

Afastou, no entanto, o apontado acerca da regularidade fîscal
porquanto 'lo Orgão Fisca! emite cerlidão conjunta apenos pc¡rø a Motriz,

4
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como é o caso da "certidão conjunta de Débitos reløtivos a Tributos
Federois e ù Ðívídø Ativa da tlnião", gue desde 29.0s.2006 só é emitidq
Bclra, o CNPJ dq mãtr¡l, deíxando de existir certidão poro fíliol. Tol' certidão
é emitída em nome do motriz, sendo válÍda para todos os seus
estabelecìmentos, posto que neste coso d verificação fiscal abrange o
matriz e todos as suas fiÍiais (lN RFB n.s 734/2007, urt" le, g ie)',.

L.7 A Secretaria-Diretoria Geral considerou procedente a
representação.

Assim como seus preopinantes, entendeu que "o inclusão de
"Dqta center" no escapo da ticitaçãot apesqr de ser justificável paro
hospedar um, sìstema qae se díspõe o gerir o lmposto sabre serviços de
Quolquer Noturezq (ISSQN), tem csróter restrit¡vo, pois não hå como não
considerar que nem selnpre as empresas que comercìalizom licença de
software dispõe de "Ðota center" ou oferecem diretamente os serviços de
hospedogem de dodos, como os que a Municipqlidade pretende cantrøtar
de formø conjugada'.

Acerca da modalidade licitatória, destacou que não se mostra
ela compatível com a complex¡dãde das tarefas a serem realizadas. Sob
essa perspectiva considera ainda incompatível o critério de julgamento
adotado.

É o relatório.

VOTO

2.1, A Prefeitura Municipal de Amparo pretende contratar
empresa para fornecimento de solução tecnológica, para gerir e controlar
o lmposto Sobre Serviços de Qualquei Naturez:¡, com foco em fi'scalização
e monitoramento dos contribuintes. No entanto, o inst¡rurnento
convocatório elaborado para esse fim merece correção, a fim de se
amoldar às diretrizes da legislação de regência e à jurisprudência desta
Corte.

2,2 Excetuo desse enter¡dimento o apontado acerca da
comprovação da regularidade fiscal perantê a Fazenda Federal, na medida
em que, conforme evidenciado na instrução, a Certîdão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federaïs e à Dívida Ativa da Uniäo só é emitida
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em nome da matriz, abrangendo a verificação fiscal de todos os seus
estabelecimentosa.

2.3 No que tange à modalidade licitatória eleita - pregão -, é
certo que sua utilização deve sempre ser analisada dentro das
peculiaridades do caso concreto.

O objeto em questão envolve a implementação de software
de gestão de ISSQN e a hospedagem de dados (Data Center).

lmprescindível consignar que s mercado de tecnologia da
informação evolui constantemente e de forma acelerada, razãa pela qual
um produtolserviço considêrado complexo há alguns anos, pode ser hoje
usuale comum.

A pormenorizada descrição dos serviços no anexo I - Termo
de Referência não implica que o objeto afigura-se complexo, ao contrério,
denota tratar-se de serviço comurï, em gue suas especificações podem
ser objetivamente definidas no instrumento convocatório e licitáveis por
Pregão.

lmpende destacar que questões envolv.endo serviços
análogos aos ora licitados - contratação de empresa especializada par:a cessão de

licença de softwares - jå forarn por diversas vezes enfrentadas por esta Corte,
que considerou aplicável o ct'itério de julgamento menor preço.

Nesse sentido destaco, decisão profer,ida por este E. Plenário,
nos autos do TC-499O1O26/LL, em sessão de 23-02-11, que acolhendo o
voto do e. Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, assim consignou:

'A impugnoção ao típo de licitaçdo (menor preço) eleita pela

Administroção não merece guorìdø.

Conforme bem salíentøda por SDG, a previsão de demonstração de

funcíonalídade cio slsfeffo entre os fases do certame lanexa I-D do
editol) e de entreEa ímedîatø de vårios itens do objeto denotam a
necessÍdade de mera odoptøção - ou customízøção - e impldntação de
progrdma/saftwøre preexistente òs necessidodes do cliente, Sem

predomínio, portonlo, de trobolho intelectual.

Diønte disso, do atual estógio do mercado de informátícs e dos

pormenorizcdas descrições contidas na'Termo de Referêncio" (Anexo t'
A, Íls, 89ft16), não hd impor a alterøçöo pretendida na inicial para
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ìncluir critërio técníco, wquanto o farnecímento dos åens e seruiços
descritos difere-se unicomente pelo preço",

De igualforma foio decidido, em sessão plenária de 21-09-13,
nos autos do TG147L.989.L3-7, Relator consetheiro RoBSoN MARINHo:

"A propósito, comc destacødo por SD6, o Votos acolhido pelo E,Tribunal
Pleno na sess6o de 10fi0/20l2 (TC-I060,àA9,LZ-6), obordando questöo
análoga, defende,a eleição da menor p¡eço como a critério odequado ao

iulgomento de objeto com estos cørocterísticos, sobretudo porque o
obieta não cansiste na crioção de um sistema, consoante excerto de
interesse, que vanscrevo:

'Ocofte gue a øquÍsíção de produtos e serviças do meraodo da
informático não é o requísito único s ser investigado quondo esfomos

o trotar da Uitérîo de jutgømento da "técnica e preço,,, por ser

necessória umo obordagem que nos demonsfre se o obieto,tem por
escopo a construção de um sistema a ser desenvolvído unìcomente

Bara ø entidode contrøtonte, a que auto;rízariø este tipo lÍcîtatórío, ou

então, se o escooo ë a |icenca Ce uso de um,,,,,qìstemo aue..Fsrá

'qubmetido sos.orocessos de parometrizocão. customizacão e demais

adoptocõe\ que não tro7scenderdo o'sístema íá gãlqtente, o aue nos

femete ao ,,$oo licitatório do 'menor preco'. consoante nogífiça

Ì ullsp r u d ên ciø lesta Corte"'. (g n )

A despeito das extensas especificações do "Data Center"
requerido, em diligência efetuada por minha assessoria na rede mundial6,
âpurou.S€ a existência de diversas e-mpresas que atuem nesse segmento,
com soluções pré-concebidas para a hospedagem de bancos de.dados de
alta p-erformance, tratandCI-se assim de solução comum no mercado,
utilizada tanto por usuários indîviduais, quanto por grandes empresas,

Destarte, não vislumbro ilegalidade na utilização do pregão
parê o objeto em questão.

2.4 Todavia, não é aieitáVsl o critério de julgamento eleito
"menor preço global", portiïõ, õñlorme destacou por NfJ, t'no mercado

t 
De minha Relatoria.6 htto:f/www.websul.net.br/servicoldatF;center-: httot//www,ondaem,g/ei¡:.com.b#; htta;/lwww.alor.Som.hr:

htto://www,tecno"Loglo.conr.br; hSçi;/,www.ceritrakÊi.ver.com.br/; lrtto:/ ¡vr^n¡r.lt_ott¡et,com.bf/åpqpedasem-de:
sites/¡rivatq¿: http://.ww.¡.adv¡nt-com.brlservico-{rhtmt: þttp1/www._d"-afàsoace,com.b_¡l;
http://www-uolhpst.com.br/uoh,çloud*omoutinq.htmHrmcl: http://oortal,eñbratel.com.br/datacenter/
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de tecnologia da informação, há emprests dedicadqs ao segmento de
desenvolvimento de aplicativos (e atividades congêneres coma
customizqção, suporte¡ treinamento a usuórias), outras dedÍcadds q
fornecer infraestrutuna adequoda ,à hospedogem de opticøtivos e outros
gue øtendem a ombos as segmentos".

Tal fato, inclusive, já foi abordado no item anterior, quando
restou consignado a :existência de inúmeras empresas voltadas
especificamente para o serviço de acesso e hospedagem de b'anco de
dados.

De se destacar que, a reunião de servïços de licenças de
sottwares e serviços de hospedagem de dados já foi condenada por
decisões Plenárías, ern sede de exame prévío de edital, que censurarãm
citada aglutinação pelo Tâto de que, não- sendo usual no mercado que
empresas que comercializem as licenças prestem serviços de hospedägem
de dados, teria o condão de restringir a ampla participação de
interessados.

Nestes termos, a decisão Plenária de 25-09-13, nos autos do
TC-1831.989.13-2, Relator o E. CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO
RODR¡GUES.

o7er um løda, consíde¡o oceÍtdveìs as justÍfìcotivos opres,entodds pela
MunìcÎpolidode pord o inclusão deste seruiço no objeto do certame, que
consignarøm a necessidode de hospedor o módulo de lVoto Fiscal EletônÍco em
servidor profìssionol, totalmente seguro, considerondo o fata de a
Administroção nãc dispor de equíBamento e equipe técnico sptas a gorøntir
ocesso ssgaro e inínterruptÐ ao referido mQdula,
No entonto, emboro se reconheça q vìobítidade destø oglutinøçãø, não hd
como deixor de.coasìderar que o ñsior p;ørte dos empresos que comercìolizøm
licenços de softwares não dîspöem de Datø Center ou não oferecem
diretomente os seruþs de hospedagem de dodos que o Munìcipalìdode
pretende controtor de forma conjugado,
Ê,sta Corte jå enflrentou guestões semelhøntes nos outo,s do processo TC-
1267/959/12-7, de minho relatorio, tendo assim deliherado o E. Plendrio:

"e. aß¡utinação lndevida dos servlços licencia¡nento e servlços de software e data
Center em um rinico lote;
2.8 A Municipalidade justificou a aglutinação, argumentando que ela é necessária uma
ver que é necessário que haja compatibilídade entre o sistema e o banco de d¿dos.
Referidas justifìcativas foram aceitas de forma unånime pelos órgãos instrutórios e
pelo Ministério Público de Contas. Portanto, acompanho o entendlmento unlssono dos
órgãos instrutórios e do Ministério Público dé Contas, não merecendo prosperar a

impugnação."

I
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TRIBUNAL DE CONT.A.S DO ESTADO DE SÃO

Neste precedente, as justilicatìuos do Representodo forom aceitos em
face da previsão de subeointratoção, que afastou o coróter rcsù¡t¡vo
í n icio I me nte v e r if i co do.

Desto Íormq compete determínor ù Municipatídade, no presente caso,
a adgção de qlternotìvos e soluçöes previstos no leï poro gue o conti'otqção
conjunta de aquisiçQa de lícenças de softwøret e hospedogem em "Ða,to
Center" não.comprometo o cqrúter competitivo do certame.

Neste sentido, csberá à Muniüpalidade oudlÍar o vidbilîdode de
permit¡r o suhcontrqtgção do "Data Centef', nos terrnos do artiga 72 do Leì
8.666/93, e/ou odmítir a pdrtìcipação de empresos reunidas em consdrcìo, no

forma do art. 33 do tnesmo diplomø legol, garontíndo ossim melhores
condições de competitividode e omplo portÌcipaçõo no disputo,

2.5 Em deeorrência da indevida aglutinação do objeto, restrit¡vâ
se mostra a ex¡gência, para comprovação da qual¡f¡cação técnica, de a

licitante possuir um "Data Center'r.

2.6 Posto isto, circunscrito estritamente às questöes analisadas,
considero parc¡almente procedentes as ¡mpugnações, determinando que
a Administração, querendo dar seguimento ao certame¿ adote as medidas
corretivas pertinentes para dar cumpiimento à lei, especialmente:

a) retifique o ed¡tal, segregando o objeto a fim de que se

amolde ao artigo 23, 5 1s, da Lei Federal ns 8.666/93; e
b) reveja a ex¡gênc¡a para comprovação de qualificaçäo

técnica, adequando-a ão objeto.
Deve tannbém promover cuidadosa e ämpla revisão de todos

os demais itens do ato convocatório relacionados.
A Administração deve atentar, depois, para a devida

republicação do ed¡tal, nos terrnos reclamados pelo artigo 21, 5 4e, da Lei

8.666/93.

Sala das Sessões, em 1.4 de maio de 2014.

SIDNEY ESTANISI-AU BERALDO

CONSETHEIRO

I
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TRIBUNAL ÞE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

aACARDÃ,O

E]TAIj'E PRÉÌ¡TO DE EDTTAL

Processo: TC-000479.989.LI-7
Representante: Sonner Sistemas de lnformática Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Amparo
Assunto¡ Pregäo Presencial ¡e AL/ZOL4, que tem por
finafidade a "controtação de empresa pøro fornecimento de s.olução
tecnológice, para gerir e controlar o lmposto Sabre Serviços de Qualquer
Nøturezo, cam foco em físcolìzação e monitorqmento dos contríbuintes,
sob a forma de lícenciamento de uso temporúrío de sistemo, com sucts

fu nciono lidades em d mb¡ente WEB't.

Ëm julgamento: Exame prévio de edital, com fundamento no
artigo 1l-3, $ 2s da Lei n. 8.666/93.
Responsável: Luie Oscar Vitale (Pr.efeíto Municipal)
subscritores do edital: Arlindo Jorge Junior (Diretor de Departamento de
Suprimentos) e, Diane Helena Bortolotti {Pregoeira}
Advogados: não há advogados cadastrados no e-TCESP

E¡nenta. Exame Prévîa de Editai Pregão, Servîços
de implementação de software de gestão de
lSSQiV e hospedagem de dodos. Serviços'comuns.
Possível A utilização da pregãa, lndevidd
aglutínoção,de serviços e critério de julgamento -

rnsggå*¿ßEg*glg!3t: Procedëncio pareiol.

Correçõçs determinados.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 14 de maio de 20L4,
pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator, dos
Conselheiros Anton¡o Roque Citadini, Robson Marinho e Dímas Eduardo
Ramalho e dos Substitt¡tos de Conselheiro Márcio Martins de Camargo e

Josué Romero, na conformidadè das correspondentes notas'taquigráficas,
circunscrito estritamente às questões analisadas¡ êtTl considerar
parcialrnente procedentes as impugnações, determinando que ¡¡

Administração adote as rnedidas corretivas pertinentes para o exato
cumprimento da lei, devendo também promover cuidadosa e ampla
revisão de todos os demais itens do ato convocatório.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAT¡O DE SÃO PAUTO
Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

A Administração deve atentar, depois, para a devida
republicação do edital, nos termos reclamados pelo artigo 21, S 4e, da Lei
8.666/s3,

Presente o Procurador-Geral do Mínistério público de
Contas, Celso Augusto, Ma:tuck Feres Júnior.

Publique-se.

São Paulo, L4 de maio de 2014.

CR'sNAÂ/Â T,,E CASTRO IV¡,ONAES

Více-Presidente no exercício da Presídênciø

.S'Druf Y ES TA N I SLAU B E R A LD A
freløtar

proc, J6,7e
Ft. Nn l#f

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

Q
R

-N
5T

J-5S
5E

-5F
K

W



rq]

SERV¡COS

OO75V2. SIMONE ARMETIN LËITË

USO DO DEPARTAMENTO I}Ë SUPR¡MENTOS

t{t
DO

Jorge Junior

DÛetor

Municfpio de Ampar-o
Estado de São:Paulo
Solicitação de Gompra

R lipo de Entrega;

007 5ilz - SIMONË AR[¡rËLtN LÉ|TE

çOOROENACAO DE PLANEJAMENTO E CONTROLË
f -PAçO MUNIOIPAL - AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, No ?05 - CENTRO

lratlse d9 gntfaleçåo de Êmpr€så para forneckne nto do solção lecnológlca, pârå gefir e crnlfolår o lmposto söbreSewíços de.Qualquér Nalure¿â, oom-foco em fiscalizaçåo e mon¡loramento dos contribuenles, ssb a fonnå dêllf,€nciâmgnlo de uso t€mpörádo de sistema, gçm suas func¡orelida<tcs em ambienle wEB.
Segue em aaexo o Termo de Referência.

lo
( &

Ptoc,

Fl, N!

Data da $ollcltagåo: 5 ago 2014Dotagäo:

000 -
Elemanto:
Cod Apllcagåo:

Sollclt¡nts:

Lotaçàoi

Local Entrega:
Justlllcatlva¡

FICHA:
ProÍAüv:
Fonte Roc:

Sec¡etarla:

Ala no:
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARÍA MUNICIPAL ÐE
GOVERNO E FLANEJAIIEIITO

TERMO ÐE REFERÊI,¡CN

Contratação de emprese pêra fornecimento de. solução tecnológica, pere gerir. econtrolar o lmposto Sobre Servíços de Q_ualquer Natureza, com fooõ em fìscalizäção emonitoramento dos contribuintes, sob a forma de licenciam"nto ãã u*ä't Jpoiå.¡o a"sistema, com suas funcionalidades em ambiente WÈ8, conforme ãs'lËiulntes
especifïcações:

T . LIVRO ËLETRONICO

Fornecer-sistema de Escrituraçäo do Livro Flscal do lSSeN, de forma eletrônica, cujasinformaçöes deveråo estar 
- 
sincronizadas aos cadastios técnico ê fiscal da.Administraçåo, que condicionaräo a forma d";ütr;;;ão de cada contribuinte,através da integraçãs do Livro Fiscat com os dados oos cacäsir*. ----

Essa integração entre os cadastræ técnico e fiscal da administraçäo se dará atravésde mecanismos eletrônicos e automáticos ,,em tempo real',
o objetivo-da integração em tempo real_g para que qualquer alteração nos cadastrostécnico e fiscal e de pagamentos do lssQñ posåa, 

"þéi-rrr 
sincronizafá" ãïorn"ode dados fomado através do sistema ofertådo, irneãia-tamente ser acåssado petas

empresas que produziram tais informaçöes, assim como a geraçåo de documento dearecadação do ISSQN, produzída petâs empresas Oeverá: ser transmitida de forrnaeletrônica e automática para o cadastrc- téonicb e fiscar o.Ààrìn¡"tiåçåãl
o Livro Eletrônico pretendido pela Administração deverá ser disponibilizado par.a
empresa$ prestadoras e compra'doras de serviços ão firfuni"ipio, confsnr¡e definido noitem 7 e seus subitens, constantes neste Anexo.

2 - NOTA FTSCAL DE SERV¡çO ELETRöN|GA (NFS-e)
Com o objetivo de modernizar a Administração é necessåria a introduçåo demecanismo de geração da Nota Fisoat de serviço eretronica 1ñr**l ;;;ðñ"-;prestaÇão de serviços por meio de acesso ,ón-Line", parmitindo o cálculo e orecolhimento de lmpostos de acordo com a legislação v¡gende

I Nf.S-e para registro da prestação de serviços deverá atender ao modelo SpED
Fiscal.

3 . CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERAGIONAI$
Para que possa atender às condções de escrituraçäo do Livro Fiscal Eletrônico,geração, emis-são e escrituraçäo automática da Notä riscal eiãtøn1"", ãåiäia" Ëimpressão do Documento de Arrecadação, bem 

"oro 
o coÀìroe ã Àã*-inirtãçãt a",informações decfaradas pelas empresas, é necessarÍo-ô" o sistema pretendidopossua mecan¡smo de comunicaçäo com os sistemas já utiliãdos pela Administraçäo.

o .sistema pretendido 
.dev.erá possuir funcionalidades pera âbertura, alteraçãocadastral e encerramento de empresas, bem como recadästramento com base nocadastro técnico da Administraçäo-

9:l?j*T" deverá proporcionar, também, mecanismo que garanta o procedimento derecadastramento, através do primeiro ãcesso, sendo qiJe ãs.a informaçåo uàver¿ ter
pAço MUNtctpAL TREFETTO CARTOS ptFFER"

AV" BERNARDINO DE CAMPOS, NE 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900*400 - TEL: (19) gBtT-9300
planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO Proc. 4

NE t+
Eståncia Hidromineral

{a

tima vez que as empresas utËizarão -9 siltgma Frara escrituraçâo, emissäo dedocumento de anecadação, emissåo de Notä Fîscal Èrãtronìr" e consuttas, o sistemapretendido deverá possuir todas es suas funcionalidaoèi em ambiente WËé:-;;"browsef (lnternet Explore,r elou Firefox e¡ou Oãóúe 
-ôhrome¡, 

utilieando "SSL'(protocolo de segurança que criptcgr-afa todos oä oãcos traregaaos ãntre ocomputador do usuári? 
-e 

o da sotuç!ó a ser utitizada) âtrevés-;tälãiÃ"t, ärn ãobjetivo de acesso ås informagões dé forma s-egurar seja por parte das empresas oupela Administraçåo.

SECRETARIA MUNIC]PAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

mecanismo de transmissão eletrônico e automático, via internet, para os sistemaslegados da Administração.

pAço rvluN¡ctpAr "PREFE|TO CARLOS p¡FFIR"
AV' BERNARDINO DÊ cAMPot Nc 705 - cENTRo - AMFÀRo/sp - cep 13.900-400 - TEL: {rs} 381z-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br www.âmparo.sp.gov.br

4 . CONTROLE ÐE ACESSO A CONTEÚDO

4.1 - CONTROLE DE ACESSO DOS USUAruOS DAADMINISTRAçÃO

lCom a finalidade de garantir que os funcionários da Administração ecessem de formasegura o conteúdq das informações declaradas peloi usuãrios Oo--livio nscalEletrônico e da Nora Fiscar Erêtrô¡ica, o _sistema pretãnãioï ã-ä'-¡";;i;
identificaçäo, senha,. teclado.virtual (pera garantir a protóiao iånto *oniiõr"ãao o"digitaçäo através do teclado físico) e äontralsenha" ' -- ''

4.2 - CONTROLE DE ACESSO DAS EMPRESAS

Gom a finalidade de garantir que as empresâs ecessem de forma segura o conterido
das informações por elas declaradas tanto no Livro fiscal Eletrônico q-uanto p"tá ruot"Fiscal EletrÔnica, o sistema pretendido oeveø óãssrf rci.ni¡n"ação, senha e sistema
de teclado virtual para_ garentir a proteçäo contra vírus que monitoram a digitaçäo
efetuada através do teclado físico.

5 - ¡MPLANTAçÃO, TRETNAMENTO, SUPORTE

5.r - |MPLANTAçÃO

Tendo em vista qu.e o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar
informaçöes de cada empresa airavés da escrituiacao oã-uvi" Ë¡'.ii Ëiàìia-rä"î
Nota Fiscal Eletrônica, b"T gomo possibilitar o controte e nJmin¡sirãðão ã" ìJå", 

",escriturações efetuadas, a licitante vencedora do ceñame deverå dispånibilizaiåqu¡pe
técnica especializada para auxiliar a Administração ná o*nn¡cã; 

-d;; 
;;;¡á;u¡-, qu*

::t^"_"_S1'33!a1 na, paramerrização do sisrema duiante ã ¡mpuñi"cao,l"lJorãä 
"o*a leglslação federal e municipal peninente, realizando as seguintesãt¡vidades:

a) A implantação do sistema da empresa contratada nåo poderå ser superior a60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de, serviço lñioial, rserá executada conforme. ejoloqrama proposto pela contratada para implantufao Oosistema contemplando, obrigatoi¡amenie, iodas äs exigêÀcias deste item 5.1 e seus
subitens;
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escrito, qualquer
N constantes na

Ã gÕ

b) A empresa contratada deverá fornecer modeto do ícone a ser disponibilizadono wEB site da contratante, pâra aÇesso de toooi á, ,i*¡n¡o. do sistema;

c) A contratante designará servidores municipais das áreas de informátÍca,cadastros técnico e fiscar, cóntabiridadg e f¡+â¡zeiåi-par" apoio e suporte aostécnicos da empresa contratada para irnplantaçäo do'*¡rt"ñì", bem csmo para gerir osistema após sua irnplantação;

d) Deveräo ser realizadas todas as simuåações pela empresa contratada emconjunto com a prefeitura, eûr que deverá ,ur à*,'.ïnrtåil"-;ä;;;ü fuîäil#;l;do sistema, atendendo a Legistação Municipair¡g;,rü;;;i;; j"'rä dt;äöl
e) Como parte integranle do procèsso dê implantação, a emprésa contratadadeverá ministrar treinamento" 

"'o* usuårios 'do ,¡¡tri*", 'i""p"¡äjo 
asobrigatoriedades dispostes no item 5.2;

"f) Superadal as sirrulações de'funcionamento do sistema, todos os outrosmecanismos utirizados peras empresas para recorhimenþ d;isêöh'ä;ã."åiËä:de circulação pela contratante a partir åa oatã-orrciå¡-åe-rJncionamento do sistema,excetuando-se os mecanÍsmos utiiizados.para recolhìrãntooo lssoñ olJ **pr**",enquadradas no regime de recolhimento fiio.

5.1.1 = ANÁUSE DA LEG¡SLAçÃO UGENTE RELACIONADA AO ISSQN
A Legislação pertinente ao ISSQN deverá ser analisada parå, posteriormente, permitirqu9'?s, configurações necessárias ao correto func¡ona¡üento' oo s¡stemâ pìlien¿ioopela Administração sejam reali2adas, contempfanoo 

"J 
iáguintes atividadã*, 

----

a) A contratante fornecerá å empresa eontratada toda a Legislaçäo vigenterelacionada ao lssQN'. incluindo código'Trib"tãr¡"-¡,,rlilãipàr, r-"i* comptementares,Decretos e Atos norrnativos;

b) A empresa contratada deverå'questionar a contratante, por
9ú",.0: s-obp os procedimentos e controres reracionados ao rsse
Legislaçåo Municipal vigente;

c) A Contratante,.alravés de seu representante, designado responsável pelolssQN, responderá com brevidáde tooos ot qu".tìãñãrbntãì *obre os procedimentos
e controles relacionados ao lsseN encaminhåu* æË r*pi*sa contratada;

d) Após análise da Legislaçåo vigente relacionada ao lsseN fornecida peläcontratante, deverá ser rearizauá reuñ¡ao entre "*ùð-ti.n;;ï Lî"iäirïor*,municipaìs para esdarecllqntg sobre por*iu"ir à,:u¡aãï*iåu interpretaçöes sobre a
legr.sþeao vigente e instituir Decreto 'oe orrijatorü;;-';" declaração mensat dolssQN para todas as empresas sujeitas ou ñâo ao tssOÑ ;;r- r;;i¡ää'loä"nr"através do sistema

PAçO MUN¡CtpAt "pREFflTO CARTOS ptFtER"
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s-1.2 - RNÁLISE, CONVERSÃO e CnllcA DOS CADASTROS rÉcmco E Ft$cAL
Deveräo ser realizadas a análise, a conversäc e a crítica dos dados cadastrais já
existentes dos cadastros TécÀ¡co ¿ FËä-ñã"iloi'p!"1. er"r"itura de todas as
lmpresas zujeitas ou não ao ISSQN, com participaçao direta de um técnico daAdministraçäo que atue na área de cada.sro, .oÅtãmplrndo as t.¡'t"s-cJiinio",
abaixo:

, a) A ernpresa contratada deverá fornecer å Prefeitura um layout de dados,demonstrando a estrutu9 cgrret? na qual o cadastro ró¡¡i¡ar¡o aa pi¿re¡tura ãeverålhe.ser encaminhado, através de arquivo em meio rágñéti.o, ñ* ;;;;;il;;
dados no sistema;

. b) Ceso o cadastro mobiliário completo fornecido pela Contratante não atendaàs especifi_cações constantes do layout de dados tornec¡oõ,; ffiä';;äil;deverá notificar formalmente a Prefeitura da_ocorrência parà, em caráter da urt-ência,providenciar um novo arquivo com es especificaçoes coÅlãÁtes do layout fornecido;

. _ c)- Os dados cadastrais constantes dos cadastrçs técnico e fiscal fornecidospela Prefeitura deverão ser convertidos para o sistema 
"on-trJãoä,';Ë;;';;ä;;dados cadastrais fornecidos não contempiem todos os dados solicitados no t"ybut oudados fornecido pe¡e empr€sa coniratada, cesoe que 

"il-irflñ;i; nä$funcionalidades mínimas do sistema; 1

. JlL."rnpresa contratada deverá analisar o arquivo em meio magnético enviadopela Prefeitura e fornecer relatórios apontando äs poisíveis inconsístèncias eirregularídades encontradas;

. e) A Prefeitura 
. 
será responsável pela análise e correçäo das possíveis

inconsistências e irregularidades encontraOås e 
"pont"ã". 

nos relatórios fornecídospela empresa Contratada.

5.1.s - TNFORMAçRO SOenE O STSTEMA

fara qqe o sistema pret_endido seja plenamente utilizado pelas empresas consiantes
dos cadastros téonico e fiscal ao niuniciþio, será necessåriã qr* 

"r 
inrãtr"ioeJ'so¡'e

o slstema sejam, devidamente, divulgadas, de'r¡endo, onrigàtöriamente, .ònie*p.t rt
seguintes atividades;

. . a) A-empresa contratada deverá fornecer à Contrâtante um modelo de manualde orienta.ção aos usuários 
-(todas 

as empreses constantes dos cadastros técnico efiscal sujeitas ou não aq rssoN) do sistema, no qual'à*ñrá;rrt;;il;ùä;ä ;senha individual para cada empresa;

b) Caso a Contratante solicite alterações no modelo do manual de orientaçãoaos usuários, a empresa contratada será-notificada, por escrito, fåo-r""1¡i.r rtalteraçöes solicitadas. devendo ocorrer em tempo rr¿bil a fim de nao pr*¡uo¡car o
cronogrâma de Ímplantação;

c) Os custos relativos à impressåo do manualde orientação aos usuários serão

PAçO MUtr¡ tc¡pAt'FREFE|TO CARLOS ptFFEtr'
AV' BERNARIIINO DE CAMPOS, N! 705 - CËNTRO - AMPARÐ/SP - CEP 13.900-400 - TEL: {19) 3817-9300

planejamento@amparo,sp.gov.br wu/w.ampâro.sp.gov.br
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arcados pela Contratada;

d) O número estimado de manuais a serem impressos é 9.200 (três mil eduzentos).

e) os custos.rêlativos å postagem do rnariual de orientaçäo aos usuårios serãoarcados pela Contratante,

5.I.4 - CËNTRAL DË ATENÐIMENTO AO USUÁR|O

Mediante a modernização proposla, sêrá necessåria a criação de uma central deatendimento ao usuário 
.com _o objetivo de fornecer esctarec¡mentoi ¿s L*p¡.r",usuárias do sistema, onde a congãtante disponibtlizarët uma central de,atendimentoem suas dependências eom servidores- municipais ¿eviàameÀù ìte¡ù;";' ;;¡:;empresâ cor¡tratada para utilização do sistema, com equipementos aOequãOos e

nêcessários, para atendimento às empresas usuáiías do sisiema.

5.1.5 - ESTABELECIMENTO DA INTERFACE (TROCA DE INFORMAÇÖES)
Deverá ser estabelTlgl.YTe 

'.nt"f"F 
para troca de informaçõès entre os sistemas dereceita e cadastro mobiliário da Contratante e o sistema oa empreså 

"å"tråt"oãïjiãatualizaçäo das dados pertinentes ås empresas constantes do's cadastros téèn¡co efiscal, a qual deverá ser desenvolvidl e operacionalizada com a participação derepresentantes técnicos da empresa contratada e da contratantè,'càniJmËìando,
obrigatoriamente, as seguintes ativídades:

.-a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as
especificações técnicas. p?ra.o estabetecimento da interfacei qu" rãniãrple jJrinti"s
de segurança e privacidade das informações trocadàr, äràr oé pr"""*"iir ñi"iil;;
das movímentações;

b) A Contratante, mediante as especificações técnicas cont¡das no layoutfornecido pela contratada, estabetecerá as iotinas oìaiias ãã ¡mportacaà,;;ú,tdå;;
atualização de dados, melmo que tais proceu¡mentos lãpãnoam do fornecimento deinformaçÕes e/ou da participaçäo dos responsáveis petas iñiã;rdü pËtü*niä,

. c) A Gontratad_a, por sua vez, tämbém deverá estabelecer rotinas diårias deimportação, exportação e atua.rizaçäo dos dados, ou"Jãðãnoã 
"J'ñ-,Ã;' ,"ñìgarantindo a integridade dos dados;

d) Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelaspartes envolvidas (Contratada e oontratante) e a rotina deverá ocorrer oiai¡àrn'ente
durante toda vigência contratual;

e) Será de responsabilidade da contratante fiscalÞar o funcionamento dainterface (troca de .informaçöes), junto a Contratada e aos responsáveis pelas
informações pertinentes.

5.1.6 - PROCËSSO DE TESTES DO SISTEMA.

A empresa contratada deverå, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para oEpAço MUNIC|PAL .'pREFE|TO 
CARLOS ptFFER"

AV' BERNARDINO DE CAMPOS, Nr 705-CËNTRO-AMpARO/Sp-CEp 13.900*{00-TEk (19}381?-9300
planejamento@amparo.sp.tov.br www.amparo.sp.gov,br
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.usuários (servidores municipais e empreses sujeitas ou näo ao ISSQN) para uso em
caráter experimenlal.

5.2. TREINAMENTCI

5.2.1 . DIRIGIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS

O treinamento dos servidores priblícos municipais envolvidos no processo pera
utilização do sigt-ema e atendimento ao público deverå, obrigatoriarnente, contemplar
as seguintes atividades:

a) A Contratante designará os sErvidores municipais gue seråo treinados para
atendimento, esclarecimento e suporte aos usuários do sistema que comparecerem â
Prefeitura;

-b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a
vigência do contrato para os servidores que forem indicados påta Cóntratante, de
fo¡qa a garantÌr adequada e ptena utilização do sistema ofereciào, em grupos de no
mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) seruidores;

Durante a vigência do corrtrato seräo lreinados para uso do sistema: o máximo de 20
(vinte) servidores indicados pela Prefei:ura, englobando o corpo fiscal, os profissionais
de atendimento e a equipe adminístrativa, dè forma â gal.antìr aOequåCa e plena
utilização do sistema oferecido.

5.2.1.1 . ABORDAGEM E CARGA HORÁRH
O treinamento ministrado pela empresa contratada será direcionado ao corpo fiscal,
aos profissionais de atendimento e å equiBe administrativa, devendo ab-ordar os
conteúdos necessários à operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento
e capacitação, contemplando, obr,igatoriamente:

a) Declaração EletrÕnica;

b) Declaraçåo Eletrônica de Orgãos públicos;

c) Recursos Facilitadores;

d) Canaís de Comuriicaçåo;

e) Controle Fiscale Econômico;

f) Atendimento aos Contribuintes.

Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga horåria de, no mínimo, I (oito) horas/aula e,
no máximo, 16 (dezesseis) horas/aula.

Apó9 o processo de Treinamento a empresÉ¡ contratada deverá aplicar avaliações aos
servidores participantes e, posteriormente, a Contratante emÍtirå Atesiado de
Capacitação.

5.2.2 * DIRIGIDO A COMUNIDADE DE CONTABILISTAS DO MUNICIPIO

4 emprese contratada deverá realizar em local e horário determinado pela
Contratante, palestras esclarecedoras sobre a obrigatorriedade e a funcionabilidade do
novo sistema de Declaração Eletrônica da Prefeitura, para todos os contadores,
empresários e entidades de classe convidados pela Contratante, sendo no mÍnimo 01

PAçO MUNtCtpAL "pf,[tËfro cARtos ptFFER"
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(uma) e no máximo 03 (três) palestres.

Deveråo ser reafizadas visitas aos principais escritórios de contabilidade do Municlpio
para treinamento e capacitaçäo dos seus funcionários na utilização do sistema de
Declaração Eletrônica.

Estas visitas deverãg ser realizadas pelo cot'po técnico da empresa contratada, de
acordo com a relação. fornecida previamente pela Prefeitura, nas quais o pàssoa¡

lé91,9: da g1¡rqa, contratada deverá estar acãmpanrràcô ce urn selv¡dor *irnir¡õãi
Inclicado pela Contratante.

Todas as visitas realizadas pelo pessoal técnico da empresa contratada deverão ser
comprovadas através de relatffo final, com protocolos de visita devidamente
preenchidos e assinados pelos representantes legåis dos escritórios de contabilidade,
devendo obrigatoriamente mencionar a quantidadl dos escritórios vísitador, ãnJ*r"ço
completo, quais as dúvidas ou problemas encontrados e o grau de satisfação da visita
realizada.

5.3. SUPORTE

5.3.1 - SUPORTE A ADMINISTRAÇAO

Gom o objetivo de moderniza¡ a Administação e atender a,os, interesses da
preservação_do meio ambiente, é necessário que o sistema possua dispositivo de
Ordem de Serviço (oS) eletrônica, corn paråmetros necesiários a aimzãçao e
controle de qualquer solicitação da Administrå6o.

A empresa deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer, durante todo operiodo contrâtuâ|, a critério da Administraçäo, na busca das mefhores soluções
tributårias, econômicas e fiscais, com base noi conteúdos declarados pelas empreias.

5.3.2 . SUPORTE AOS USUÅRIOS

Com o objetivo de oferecer esclarecimentos quànto å operacionalizaçäo do sistema de
escrituração do Livro Fiscal Eletrônica e emissão da Nota Fiscai Eletronica e, eo
mesmo tempo, permitir que e Administraçäo possa realizar consultas, garantindo a
segurança ho-tráfêgo.das informaçöes para as partes envolvidas, o sistemã pretendido
deverá possuir canais de comunþação "on line', vÍa internet, conforme d'efinico no
item 7.2.8"3 deste Anexo.

O pré-requisito para acesso a esses disBosÈivös, está definido no item 4.2 deste
Anexo.

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA M U N ICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

6 - INFRAE$TRUTURA F GARANTIA TECNOLÓEICI

6.,I - INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA

Para que todas as funções do sisterna possam ser disponibifizadas ås empresae e å
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Adminístraçäo será necessårio gue a empresa Contratada mantenha alocados emsuas dependências equipamenro's e dispos¡t¡vos ce ãñ;ù;d;;;"-qil-å;neçam
toda infraestrutura necessária.para implantaçåo, manuteniäo pr"u*niiöã cãir:et¡va,bem como fornecer garantias oä seguránça päa'as trar,rãio"r ï¡" wÈgão olj"to or"proposto, durante a vigência contratuã|,-atendendo, ño mí;im;-os- iãiuintes
requisitos:

a) Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga -TlZ4 -, quedetém certifioaçåo r-econhecida pelos órgaos compËi"ñt.t'p"rr todos os critérios deSegurança Física (fogo, falta de energiã, antifurtb) e Segurança Tecnôlógica (anti-hackers); -"'" '

b) Servidores (aplicativos, lnternet e Banco de Dados) trabalhando com
componentes que ofêreçam redundåncia no embiefite acessado pelas àrpiãr"r 

"também quanto ås questões relativas às Segr.rmnças Física e Teänobgicã'e-gack-
ups;

- c) Firewall Clusterizado com Bafanceamento de Carga em B Camadas, LoadBalance no Banco de Dados Distribuído e na camad" wegl
d) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com ademanda e com garantia de Atta Disponibilidade, capaz"" á" oisponinitiiai-ãcesso viawEB a todas as empresas, estaberecidas ou nao no tr¡unicip¡o;

e) Conexões_.SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte dqslnformações - HTTpS;

f) Sistemas de. antivírus/spyraaresr Þâra proteçäo contra eventuais vírus,
êvitando parâdas e perdas para os cóntdbuintås e påra a Ádministração;

g) Ssftwares para segurança da:nformaçåo que garantam o sigilo e a proteção
contra 'roubo de informações" que possam ocorrem ätraves de ataqueî i"ãri=åoor'po¡.pessoas de fora do âmbiente e tambémde dentro do próprio amb¡ente O¡súnibit[ã,io:

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados;

i) sistemas perâ gerenciarnento de cópias de segurança (backups);

i) softwares de gerenciamento para acompanhamenlo, medição emonitoramento da performance dos eouiparirentos de ihfraestrutura, operarico oe
forma pró'ativa para situações eventuais'de instabilidade, proporcionanooiuariaaiJä
segurãnça para a infraestrutura fornecida;

k) Ambiente. de homorogaçäo nâs mesmes condiçöes do ambiente deprodução, atendendo os m_esmés requisitos, com o"-=i*i"*ãr-¡*t"gi"-dä"ï;
customizações, Ímplementaçôes e testeå, que se façam necessários pa.ã áienCer aspeculiaridades da legislaçäo.

NoTA:será permitida a subcontratagão dos serviços descritos neste item 6.1 -lnfraestrutura Tecnológica e Ceus sulÉtens nos termos do artigo ZZ da Lei
8.666/93.

pAço MUNtCtpAL ..PREFE|TO 
CARLOS ptFFËR"

AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, Nr 705 - ceNTRO - AMPARO/¡P - Cep ,i.roo{0o - ïEL: (191 3317.9300
planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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6.2 - cARANTIA TEcNolóe ¡ca
Ao final do contrato, näo havendo interesse em renovaçäo por parte desta
Administração, a empresa fo¡necedora do sistema deverá g"tntir o Aire¡tã uè .""*"oå consutta e impressão dos Livrcs Fiscais Eretrônicos "."rìirrãJór;;o-"'ãñäË;de arrecadação gerados, disponibitizar todos os o¡ãiogàs- -f-tr;;;;i;" osatendentes ê es empresas que utiliearam os canais ue- comuniü# núscanoo
esclarecimentos quanto e operacionatização do s6teñ ¡il*i" ã-uigãiËì, ao
contrato.

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

S ECRETARIA MU NIC¡PAL BE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

7 - ESPECTFTCAçÕES
EEMONSTRAçAO

OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA E FORMA DE

7.r . PREPARAçAO PARA DEMONSTRAçAO

Faz-se necessário que o sisterna ofertado possua todas as tabelas do código deserviços previstas na tei comptementar 116/2003 de 31 ;; lrtü;e eõõä'e".*
exigência visa verificar se.o sistema possui os paråmeros neceåsários para o conetolançamento do llvro fiscel e/ou a gèração da nota fiscal etetrônica e a leraçao e
emissão do documento de arecadafão.
A Comissão exigirá, no ato da demqilstração que a empresa licitante proceda a

P'AçO MUNIC|PAL "PREFEITO CARI95 ptFFER.
Av' BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900400 - TEL: (19) 3817-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br rÂ,ww.ampa ro.sp.gov.br

O licitante que estiver classificado em prinreiro lugar na etapa de, lances deverá
realiza¡ uma demonstração das funcionalidades do sJstema, 

"ónràrrã ";p";ifù-dö*constantes.a.partir do ítem 7.1 deste Termo de Referência, em até 05 (cincãiãias riteis
após a fTnal da sessão.

A Administraçäo deverá garantir que o s¡stemâ pratendido possua funcionalidades
específicas por área de. atuação (Empresas, Auminístraçao ooïuni"r;põ: Ëi.ä;ilã;
e Tecnologia)' Dentro desse conóeito se faz recessária'ãspécincäcãJ¿l rãioJorogi"que será apresentada nos itens obrigatórios, com a finalidade à" g"iàntit a
funcionabilidade dos seus descrÍtivos.

Dentro dos módulos de acesso para efetuar a escrituração fìscal deverão estar
disponÍveis também, dispositivos de enceramento sem *oúimento, haja ui*t" qu" ocontrole da Adminístraçäo, quanto ao cumprimento das obrigaçoeJ'ãceilir¡as eprincipais passa, invariavelrnente, pelos critêrios de escritur"i-å.ðrit*"iì-o*u*r,
dever e pegar, para cada mês de competência em que houver esse tipo de situação.

9.:ld9-1t.jm, a possibilidade de informár o encerrâmento sem rnovimentaçäo impediråque essas ocorrências figurem como não cumprimento de obrigaçaó aCèäsor¡a,produzindo informações errôneas pâre e Administraçäo e gerando débitos ineiistentespära os contribuintes.

Todos os itens e subitens mencionados neste item 7 referem-se, exclusivamente, ao
Anexo I -Termo de Referência.

Todo o procedimento descrito a partir do item 7.1 deverå.ser oBRIGAToRIAMENTE
cumprido sob a pena de DESCLASSTFTCAçÃO.
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aberture de, no minimo, s (oito) empresas, através do sistema que será disponibilizadoå Administração, conforme aóessò ex¡s¡åo páo *u¡t"rn"+.1, com ioãã[-åïo"oo,exigidos pelo cadastro técnico e qualificäçoeã tr¡nut#à-s, atr¡ouindo-thes maís de umserviço previsto na Lei complemeniar ltonoog. com-cðn;iö;trñtä,-i*'äälJåoää
ou não do imposto .f! próRrio MunícÍpio, derændo ainda Cåntemplar a funcionalidadede geraçåo de identificação (rogin) e senha, automaricam"^tà, pãiä ääät,;ffi;cada empresa, no sistema quã obver¿ ro oirpã1,yàì-oäiä ;;;ñr"å-,-ffiËi,.;suas obrigações tribr.rtárias, conforme exigido n" *u¡itå*-+.ä, sendo:

a) 01 (uma) empresa prestadora.de serviços com enquadramentos previstos naLei 116/03, para serviçosqúe possibilitem a simulação de imposto gerâdo e devidodentro. do Município, assim como gera¿o e oäv¡oäl*" il Mt"¡iîpä,-oä formaautomática;

b) 01 (uma) empresa que serå utilizada como cornpradora de serviços;
c) 01 (uma) emprese enquadrada como construçåo civir, sedíada noMunicípio;

. 91 01 (uma) empresa enquadnada como lnstituição FinanceÍra (banco), queserá utilizada para comprovaçÕås como prestadora ä compradora de serviços,permitindo qrre, no momento dá criaçåo sejà ñ;;¡o-ñ ú¿ni'il ;"ä* iJnc¿r¡o,devendo cada uma das contas qgrr 4g"orosamente, enquadrada em um item da lista deserviços da Lei Complementar 116/0ã. Este,planõ'd;ffiiå; r"ni ut¡i¡r"ão'råää n"r"pare efetuar as demonstrações, possuindo. contas frimãr¡ri r*rundárias 
". 

t.r"¡åi.-*]para cumprimento integral Oas eiigências do item Z.Z.+;-"--
. . e) 02 (duas) 

.empresas enquadradas como Orgão público, sendo umaMunicipal e urna Federai, 
.p.gta.-gumnrimento oe vãr¡ãvËis da ¡-ei 

-ðomplementar
116/200!. A Municipal será identificadå nos itens oe cemãnstraçäo quÀ uiiåo'ån"i*ocomo .Çm¡resa I' e a Federal serå ali identíficadã 

"ãro 
"Ëmpresa ã; 

-çnmuas

receberäo Razão e demais dados em suas críações);

0 0'1 (uma) empresa enquadrada como Cartório;
g) 01 (uma) empresa optante peto Símp,les Nacíonal.

o.sistema pretendido, pela Administraçåo, cujo acesso deverá ser feito conformeexigido pelo subitem 4'1, deverå oferæer conáições oã p¡àceoer às altefações dosdados cadastrais, bem como dos enquadr"r*tdr nrcais,"perm¡tindo a comprovaçäodessas alteraç-öes, em tempo real, através de acesso ã'o'l¡uro fiscal eletrônico dasempresas abertas nesta demonStração.

Essa exigência justifica-se como meio de comprovar, através de simulações, se osistema..ofêrlado possui os campos mfnirnos-nä;;.áffi'Ëài" ¡ni"õrå}-rË-Jã'ror''"
automática e eletrônica, ao s¡stema legado da adminiitiãcão, conforme estabelecidono objeto.

Prefeitura Municipal de

AIUIPARO
Ëståncia Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas caraoter¡sticas tríbutárias e
pAço MUNtCtpAt'PREFE¡TO CARTOS ptFtER'

AV' BËRNARDINO DE cAMPos. Ne 705 - CËNTRO - AMPAROISP - cEP 13,900-400 - TEt : (191 3Bt7-9300planejamento@amparo.sp.gov,br www.arnparo.sp.gov,br

!4_: FUNOIONALID.ADES oBRtGAToRtAs Do- st$TEMA (soB PENA DEDEscLASsrFrcAçÃo), FoRMA DE DEMõñêinÃç¡d Ë vediÈr iÃõ
7.2.1 - ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS PRESTADOS

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

Q
R

-N
5T

J-5S
5E

-5F
K

W



þ\
L

Prefeitura Municipal de

AMPARO ...,_ &5,{o .

t 83

permitir qüe os dados existentes em uma nota fiscal de serviços sejam êscriturados:número da nota fiscal, data de emissão, série, código ue ¡oenti¡;;ã" ñ;;;iç";pres!9dos, natureza da operação, valor e os dadõs do comprador dos serviços,possibilitando que as empresas cumpr¿ilr suas obrþações tr¡uutariaã e aAdministração possua inforrnações para geração de relatórios, que serão exigidos nademonstração.

7.2.1.1- MODO DE DEMONSTRAçÃO: ESERffURAçÃO DOS SERVIçOS
PRESTADOS

a) Acesso seguro da empiesa criada conforme item 7,1, letra "a", obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o.mês de competência, escriturer uma nota fiscal,, apontando
gomo comprador dos.serviços a emprese aberta conforme exigido na letiã,,Úão item7.1, onde hcverá incidência de ímposto para oprestador;

c) Escriturar_ume nota fiscal, apontando como comprador dos seruiços a
empresa aberta conforme exigido na letra ub" dc item 7.1, onde haverá incídència deimposto para o comprador;

d) Ëscriturar.urnâ nota fiscal, apontando como comprador dos serviços uma
emprese estabelecida fora do Município, onde haverá incid'ência d;-imúsið-p.rå"ã
prestador;

e) Esct'iturar.uma nota fiscal, apontando como comprador dos serviÇos uma
emprêsa estabelecida fora do MunicÍpia, onde não haverá incidência Oe imposto fàrào Prestador;

f) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados-

7.2.1.2 - MODO DE DEMO DOS SERVTçOS
FISCALPRESTADOS. ENCERRAMENTO DA

Estância Hidromineral

Proc.

FI. NE

SECRETARIA MUN ICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

PAçO MUNtCtpAL f'pRËFEtTO CARLOS ptFtgR'
Av' BERNARDINO DE CaMPOs. N! 705 -CËNTRO -AMPARO/SP -CEP 13.900-400 -TEL: {19) 381Z-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

a) Acesso seguro da empresa criada çonforme item 7.1, letra *a", obedeÇendo
aos critérjos definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de competência utitizado no 1em 7.2.1.1, letra "b",
proceder ao encerre^mento das escriturações perlinentes å competência'escåfri¿a,
apresentando a movimentação total das escrituiações, conforme àimulado nai letras
de *bn até ne'do item 7.2.1.i:

c) Demonstrar o documento de arrecadação municîpal geredo,
automatjca¡nente, pelo sjsrema, de acordo com o ;.e";ñrto oai esäiituraf,óes oa
competência, que deverá conte¡: data do vencimento e cujos valores sejam caläubdos
e condizentes com as atividades e alíquotas;

d) Apresentar o Livro Fiscal Ëþtrônico para o mês de cqmpetència que foi
escriturado e encerrado contendo, inclusive,' a identificaçåo do' documento de
arrecadaçäo.
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e) Sair do Sistema para efeluar novo acesso e oomprovaçåo de registro
histórico dos dados. ----'Í'- r -YFv Hv ¡

7.2.1.3 - MODO DE DEMONSTNNçÃO: ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOSPRESTADOS ESCRITURAçÃO RËTIÉICADORA- öii.UrVNO HSCAL E NOVO
ENCERRAMENTO

- 
a) Acesso seguro da emprese criada conforme item 7.1, letra "a,, obedecendo

aos critérios definidos no subitem 4.2;

!. -!) Anós lndicaro mês de competência utilizado no item T.Z.1.1,letra.U,e noitem 7.2.1'2, escriturâr ume nota fÈcal, .qu" i"ø ã¿ìcionaca ao Livro Fiscal já
escríturedo e cuja competência foiencerrada, conforme item i-i.r.ã,-.pånt""d;;;;
compradora empresa criada na letra 'd', dó item 7.1, JÀm imposio l;;;;ara oprestador;

c) Alterar o valor da escrituração efetuada da nota fiscal mencionada no item
7 -?.1.1 letra "d", majorando esse valor;

d) Proceder ao encenamento da escrituraçåo retificadora pertinente acompetência escothida, apresentando. a- movímenta'çåo t.odi ã"- g;;;iil;äã-;
contendo os registros. da retificação (inclusäo de nova näta Rscãl e ãìteracaoäe'vator)
gerando documento de arecadaçäo complementar com valoi ao ¡mpåst"'i*t*t"nt* a.
a lterações realizadas;

e) Apresentar o Livro Fiscal EletrÖnico par? o mês de competência que foiescriturado, encerrado e.r-etificado, contendo, inclusive, a identificaçao co åoc,imento
de.arrecadação, com a diferença de valor do imposto sér"do atravås oa eJcriùraçao
retificadora, bem corno o documento de arrecadaçao ge-rado ante¡.iormente;

0 sair do sistema para comprovaçåo de registro histórico dos dados.

7.2.1.4. VERIFICAÇÃO: ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS

Estes parâmetros de julgamento visam pré=estabelecer os critérios que serão
utilizados para considerar ãtendidos, clda um dos qu"*it,or, sem permitil qìe najaquaisquer interpretações subjerivas, evitando que nå¡a prejuízo pårà qùådúr daspartes:

a) Verificasãg do itêm-7,2.1.1i considerar-se-äo atendidas as exigências- dessesubitem quando a ticitante efetuar o acesso e conctuir ã ñ;ir,"çã;i; ì¡", fiscal
cumprindo todos os requisitos tributários definidos em cada tipo de ËÃãrit"raç,äJ, ondeo imposto seja calculado corretamente-

b) Verificacãp"do item.7.2.1.2: considerar-se-ão atendidãs as exigências dessesubitem quando a licitante efetuar o aqesso e encerrer a escrituraç#"cñ.1¡wo i¡scal,
gqn$tando todas as escriturações e o documento de arrecadação, crm tod"* 

".i nformaçöes incluídas, corretamente.

c) Verificacão do item 7.2.1"3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse
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subitem quando a licitante imprimir o Lìvro Fiscal, e nesse contiver todos os dadosescriturados das notas fiscais, tanto da escrituraçaó iniciat quanto aã r*tifi*0.ìrlir-"ä
como os dados coretos dos documentos de anecadaçåo gerados.

7.2.2. ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS GOMPRADOS

Este módulo deverá identificar a empress tsuária, suas característieas tributárias epermitir que os dados existentes em urna nota fiscal oe,servifos ráiã* *iãtitrr"o"rt
número da nota, data de emisão, s¿r¡e, c¿o¡g; ¡;-il;il-ril;'ä"do-J";ä,iiö";
prestados, natureza da operação, valor e os dãdos do' prestador dos serviç-os,possibilitando que as 

^ 
empresas cumpram suas obrigäções tr¡Uui¿riãs-- e a

Administração possua informaçöes p¿ra geraçäo de retatóriã",'lu";;il-;;ig¡dos na
demonstraçäo.

7.2.2.1 - MODO DE DEMONSTRAçAO, ESCRITURAçAO DOS SERVIçOS
COMPRADOS

, a) Acesso seguro da empresa criada conforme itern' 7.1, letra "b", obedecendo
aos critérios definidos no subitern 4.2, indicando o mès de compêtência;

b) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos serviços
a empresa aberta conforme exigido na letra "a" do item 7.1, cujb imposto serå gerado
para o prestador, com valor maior da nota fiscal do gue o deelarado Ëen prestãjor;

c) Ëscriturar umâ nota fîscal, onde será apontada como preslador dos serviços
a emprese abefa çonforme exigido na letra "a" do item 7.1, cujb imposto será gerádo
para o comprador;

d) Escriturar.urya notafiscal, onde qe¡á apontada corno prestador dos serviços
uma ernpresa estabelecida fora do Município, cujo imposto será gerado pere o
prestador;

e) Escriturar uma nota fiscal, onde serå apontada como prestador dos serviços
ume empresa estabelecida fora do Município, cujo imposto-serå gerado pafa o
comprador:

f) Sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.2.2 . MODO DF DEMONSTRNÇÃO: FSCRITURAçÃO DOS SERVIçOS
COMPRADOS. ENCERRAMENTO DA COMPETÊNCN DO INRO FISCAL

a) Acesso seguro da empr:esa eriada conforme item 7.1, letra qb', obedeoendo
aos critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo 

'mês 
de.comfetência

utilizado no item 7.2,2.1, fetrâ,,b';

b) Proceder eo encerramento das escriturações pertinentes å competência
escolhida, apresentando a movímentação total das escrituiações, conforme Ëimulado
nas letras de ob'até "e" do item 7.2.2.1;

c) Demonstrar a emissäo do documento de arecadação municipal gerado,
pAço MUNtCtpAr .pREFË|TO 

CARLOS P¡FFËR'
Av' BTRNARDINO DE CAMPOS, Ne 7Os - CENTÐ - AMPARO/SP - CËP 13.900-400 - TEL: (19) 3g1Z-9300

planejamento@amparq.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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automaticamente, pelo sistema, de acordo cem o encerremento das escrituragôes da
competência, que deverá conter data do vencimento e cujos valores sejarn caläutados
e condizentes com o código de identificaçäo dos serviços prestados e respectivas
alíquotas;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o rnês de competência que foi
escriturado e encenado, contendo, inclusive,' a identificaçåo do' documento de
anecadação;

. . e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados.

7,2.2.3 - MODO DE DEMONSTRAçNO: ËSCRITURAçÃO DOS SËRVIçOS
COMPRADOS . ESCRITURAÇÃO NCîflCADORA DO LIVRO FISCAL Ê r.¡óVO
ENCERRAMENTO

.a) fcesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra ub'', obedecendo
aos critérios definÍdos no subitem 4.2, indicando o mesmo.r¡ês de'cornpetência
utilizado no item 7,2.2,1, letra ub" e no item 7.2.2.2;

b) Escriturer uma nota fîsca!, que serå adioionada ao Livro Fiscaljá escriturado
e cuja competência foi encerrada, conforme item 7'.2.2.2, apontando 

"omo 
prestador

uma empresa de fora do Municipio,,com imposto gerado parå o comprador;

c) Alterar o valor da esorituraçfo efetuada da nota fiscal mencionada no item
7.2.2.1 letra "eo, majorando esse valor;

d) Proceder äo encenamento da escrituração retifìcadora pertinente å
competência escolhida, apresentando a rnovímentaçäo total das escriturações,
contendo os registros da retificaçäo (inclusão de nova nota fiscal e alteração de úalor)
gerando documento de arrecadãção'complèrnentar com valor do imposto referente às
alterações realizadas;

e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônioo parâ o mês de competência que foi
escriturado, encenado e retifïcado, ccntendo; inclusive, a identificação do documento
de arrecadaçåo, com a diferença de valor do imposto gerado através da escrituraçåo
retifTcadora, bem como o documento de arrecaoaþão geraao anteriormente;

f) sair do sistema para comprovaçáo de registro histórico dos dados.

7.2.2.4 ' VERIFICAçÃO: ESCRITURAçAO DOS SERVIçOS CCIMPRADOS

E|¡es 
. 
parâmetros de julgamento r¡isam pré-estabelecêr os critérios que seräo,

utilizados para considerar atendidos os quesitos, sem permltir que haja-quaÍsquer
lnterpretaçôes subjetivas, evitando que hajå prejuizo para qualquer'das part"e

a) Verific?çãç dg ítem 7.2.2:1: considerár-se-äo atendidas as exigências desse
,subitem quando a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituraçao?o livro fiscal
cumprindo todos os requisitos tributárbs definidos em cada tipo de óscrituraçao, onde
o imposto seja calculado corretamente.

Estância Hidromineral ral

SECRETARIA IIiUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

b) V-erificacåo do item 7-.2.2,2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse
pAço MuNtctpAL,pREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AivPARO/SP - CEP 13.900400 - TEt: (19) 3812-9800
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subitem quando a licitante efetuar o acesso e encerrar a escrituraçåo
constando todas as escriturações e o documento de arrecadaçáo,
informações incluldas, corretamente.

do livro fiscal,
com todas as

c) Yerificacãç do item 7.2.2.3: considerar-se-ão atendÍdas as exigências desse
subitem quando a licitante imprimir o Livro Fiscal, e nêsse conliver toãos os dados
escriturados das notas fiscais, tanto da escrituraçãó ¡n¡r¡"t quã;io-à; r;iiiñi";il;;
como os dados corretos dos documentos de aræõadação gerados,

7.2.3 - ESCRITURÂçÃO DE SERVIçOS PRESTADOS DA MOÐALIDADE DA
CoN$TRUçÃO CtVtL

Este médulo é de acesso exclusivo para empresas que possuam ativÍdades
enquadradas pera atuação na årea da construçäo civil, esta'beþðendo a escrituração
das notas fiscais de serviços e de materiåis, indivídualizadas para cada obra
cadastrada.

Deverá possuh os campos mínimos necessários para escriturâção de notas físcais de
serviços e de materiais, sendo: número da nota fiscal de servíços eiou Je ;"Ë;¡"ir,
data de emissão, sé-rie, código dos serviços e/ou descríçã; ¡* ;n;r*;;rñ, ;;iureza
da operação, identificaçäo da obra cadastrada, valor e'os dados ao JompraJãr ¿os
serviços e/ou do fornecedor de materÍais, possibilitando que es empreses cumpram
suas obrigações tributárias e a Administra@ possua infòrmações þara geraçäo de
relatórios, que seräo exigidos na demonstração.

7.2.3.1 - MODO DE DEMONSTRAçAO: FFCRITURAçÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS DA MODALTDADE DA CONSTRUçAO CtVtL'

. a)-Acesso seguro da empresa criada eonforme item 7.1, letra "co, obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2, hdicando o mês de competência;

b) Gadastrar umâ obra para a empreËa criada, que deverá conter, no mínimo,
câmpo.específico para informar o número do alvará expedido pela prefeitura (quando
houver), endereço completo da obra, nome do proprþtário da obra e se a'äbra ó
realizada dentro ou fora do Município;

c) Escriturar uma nota fiscal. onde serão apontados os seguintes dados:
número da nota fiscal e sua série, data de embsão, valbr total da nota fiical, códìgo da
obra que foi cadastrada, código de identificaçäo dos serviços prestados e natureza da
gperagão da Construção Givil e identifìcaçåo do comprador do serviço de dentro do
Municipio, que deverá ser â empresa abeña conforme item 2.1 letrá "b", gerando o
imposto pare o comprador;

- d) Escriturar uma nota fiscal, onde seråo apontados os seguíntes dados:
número da nota fiscal e sua série, data de emissão, valor total da nota fiËcal, código da
obra que foi cadastrada, codigo de identificação dos serviços prestados e natureäa da
gperaçäo da Construção Civil e identificaçäo do comprådoi do serviço de fora do
Município, que deverå ser uma Pessoa Jurídica, gerandó o imposto para-o prestador;

e) Efetuar a escrituração de Notas Fiscais de abatimento de materiais, em

pAço MUNtCtpAL'pREFEtrO CARLOS plFFËR'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO * AMPARO/5P - CEp 13.S00-400 - TEk (19) 3S17-9300

planejamento@amparo.sp.gov,br www.ämparo.sp,gov.br
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módulo próprio, enviando essas informações aos compradores dos serviços, pera que
esses possan'ì considerar os vatores dos abatimentos, facilitando os câsos em que
houver a regra de retençäo do lssQN na fonte/substituiçäo tributária;

f) Demonstrar a emissäo do documento de arrecadação municipal gerado,
automaticamente, pelo sistema, d¿ acordo com a competência escriturada,:que deverá
conter data do vencimento e cujos ùalores sejam calculados e condizentes com o
código de identificação dos serviçps presfados, com as respectÌvas alíquotas e com os
valores de abatimentos escrituradcs;

g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.3.2 - MODO DE DEMSNSTRAÇÄO: ESCRTTURAÇAO DE SERVTçOS
PRESTADOS DA MODALIDADE DA CONSTRUçÃO CVII. . ENCERRAMENTO DO
MËS DE coMPETÊNcH DA oBRA E Do LIVRo-FIScAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "c', obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de competência
utilizado no item 7.2.3.1,1etra "a';

b) Proceder ao enceffâmento das escriturações pertínentes å cornpetência
escolhida, apresentando a rnovimentação total das escriturações, de servíços e de
abatimentos, conforme simulado nas letras de nb" eté "en do item 7.2.3.1;

c) Apresentar o Livro Fisoal Eletrônico perä o mês de competência que foi
escriturado e encenado, contendo, inclusive, a identificaçåo do documento de
arrecadaçäo;

d) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.3.3 - VERTFTCAÇnO: ESCRTTURAçÃO DE SERVTÇOS PRËSTADOS DA
MOÐALIDADE DA CONSTRUçAO CML

Ëstes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão
utilizados para considerar atenddos os quesitos, sem permitir que haja qualquer
interpretação subjetiva, evitando que haja prejuízo para qualquer das pârtes:

a) V..çflfigacão do item 7,2,3.1: çonsiderar:-se-ão atendidas as exigênciae desse
subitem quando a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituração do livro fiseal
cumprindo todos os requisitos tributários definidos em cada tipo de escrlturaçäo, onde
o imposto seja calculado corretamente,

b) Verificegão.dp.ilem Z,-?.1;2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse
subitem quando a licitante efetuar o acesso e encerrer a escrituração do livro fïscal,
constando todas as escrituraçÕes e o docr¡mento de arrecadaçäo, com todas as
informações inclu ldas, corretam.ente.

PAçO MUN|ûPAL "PREFE|TO CARLOS pttFËR"
Av. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne ?05 - CENTRO - AMPARO/SP - CÊP 13.900.t00 -TEL: (19) 3817-9300
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7.2.4
{Bancos)

ESCRITURAçÃO DE SERVIçOS DE INSTITUIçÕES FINANCEIRAS

ESCRTTURAÇÃO DE SERVI
DO PLANO DE

Ëste módulo deverá identificar a empresa usuária, suas caraoterísticas tributárias
atuando na área financeira como banco, e permítir que os dados e os valores
cobrados por seus. serviços sejam declarados, conforme constam nos balancetes
contábeis próprios dos bancos, selecionando, automaticamente, cada uma das contas
terciárias, no momento da declaraçáo, tendo campos de ínformação específicos para
informar: valor total dos serviços prêstados no mês de competên"ia, 

"* ããoä-uãa Aas
contas terciárias, opção em- pai¡ar ou não o imposto ¡nã¡¿ènte *õbË;ì;# il;
1e¡vig9s, possibilitando que os bancos cumpram suas obrígaçöes tributåriai e a
Administraçäo possua informações pr¡ra geraçäo de relatórios,-que serão exigidos na
demonstração.

o encerramento d?t informaç6es do mês, para geração do documento de
arrecadação, só será posslvel caso haja declaração de 

-valores 
para todas as contas

terciárias.

O sistema deverá apurar e demonstriar,. automática e eletronicamente, o valor total
faturado no rnês, o valor total tributável e o valordo imposto gerado e devido.

o sistema deverá ter a opçäo de indicação êm grupo, de todas as contas em que não
houve movimento de prestaçäo de serviços na ãompetência, como facilitador p"r" ot
contribuintes, dando agilidadê- na utilização do sistema.

O sisterna deverá possuir módulo de exportação das informaçÕes declaradas pelos
Bancos, pâra o banco de dados da Fiscalização Fazendária, ño formato de arquivo
texto pré-formatado.

NCIA E DO DOCUMENTO
DE ARRECADAçÃO

. a),Acesso seguro da empresa eriada çonforme item 7.1, letra "dtl, obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência;

. b) D^eclalação de, no mínimo, 3 (três) contas terciárias, sendo utitizado, a
seguir, o dispositivo de seleçåo para todas as demais contas, informando que não
houve movimento em todas elas naquela competência, encerrando em sefuida a
declaração;

c) Apresentar o Livro Contábil Eletrôniço para o mês de competència que
recebeu as informaçöes prestâdas e, posteriorrnente, foi encer¡ado, contendo a
identificaçäo do documento- de enecadação;

d) Demonstrar o documento de ,ariecadação municipal gêrado,
automaticamente, pelo sistema, de acordo oom o encerrarnento das esirituraçÌÕes da
competência, que deverá conter data co vencimento e cujos valores sejam caläulados
e condizentes com as alÌvidades e alíquotas;

e) Sair do Eistema, efetuar novc acesso para comprovaçäo de registro histórico
dos dados;

f) lncluir, através de módulo próprio- disponivel somente para acesso da
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Administração, umâ nova conta, no plano de contas, pera que no mês de competência
seguìnte esteja acessÍvelao contribuinte para declaraçäo; 

-

g) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra .d", obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mês de competência seguinte ao
encerrado na letra "c", deste item, compromndo a existênciå da conta-lnseriOa,
conforrne exigência da letra "f', tambéÍr deste item.

7:2.4,2 - VERIFICNÇNO: ESCRITURAÇÃO DE SERVIçOS DE INSTITUIçÖES
FINANCEIRAS (Bancos)

E¡jes 
, 
paråmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que seråo

utilizados para considerar atendidos os quesitos, sem permitir que haja qualquer
interpretaçáo subjetiva, evitando que haja preju,zo para quålquer daé parteå:

a) Verificacåo do item 7.2.4.1: Considerar=se-ão atendidas as exigências desse
subitem quando a licitante efetuar os aces€os definidos nas letras "a"-e "gn do item
7-2.4.1, e conctuir as declarações do plano de contas cumprindo todos os-retuisitos
tributários definidos em cada tipo de declaração, onde o imposto seja calculado
corretamente.

7.2.5. ESCRITURAçÃO DE SERVIçOS COIIIPRADOS POR éRGÃOS PÚBLICOS
Ëste módulo deverá identific¿¡r a êmpresa usuária, suãs características tributárias
como comp.radora de serviços, especialmente por ser Órgão Priblico Federal, Estadual
e/ou Municipal (Secretarias/Autarquias) e pernitir quê os dados existentes em uma
nota fiscal de serviços sejam escriturados: número da nota, data de emissäo, série,
cód.igo de identilicaçäo dos serviços prestados, naturezâ da öperâção, valor e os
dados do þrestador dos serviços, possibilitando que esses Órgäos Pú-blicos Çumpram
suas. obrigações tributárias e a Administraçåo possua informãções pare geração de
relatórios, que serão exigidos na demonstraçao.'

O sistema deverá permitir que ocorram as dÉversas variáveis nas contrataçöeS de
!9ryiÇos, efetuadas pol'essas empresas prlblicas, quando da retençäo na fonte do
ISSQN, sendo: emissão de documento de anecadação por nota + emissäo de recibo
de retençåo parâ fornecer ao prestador; emissåo de documento de arrecadaçåo
acumulando todas es notas fiscais escrituradas + emissão do recibo de retençåo para
fornecer ao prestador: epenas a emissäo do recibo de retençäo p¿¡rã fornecer ao
prestador nos casos êrn que houver encontro sontábit interno da Administraçäo
Pública (Retenção x Recolhimento do lmposto).

O sistema deverá, através desses controles, permitir que a Administraçåo do
Município consiga identificar os serviços comprados, por secretaria.

7.2.5.1 - MODCI ÐE ,DEMONSTBAçÃO: ESCRTTURAçÂO DE SËRVIÇOS
CoMPRAÐOS PoR ónOÃOS púeUCOd

a) Acesso seguro da 'Empresa 2", criada conforme jtem 2.1, retra "eo,
obedeoendo os critérios definÍdos no zubitem 4.2, indicando o mês de competência;

b) Escriturar uma nota fiscel, onde será apontada como prestador dos:serviços
uma empresa näo estabelecida no Município, cujo imposto será gerado para o
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comprador dos serviços que deverá ser um Órgäo Público Federal, que efetuará a
emissåo de documento de arrecadação individual para essa nota fisòal e ainda a
emissão do ¡:ecibo de retençäo;

c) Acesso seguro da "Empresa'1", criada conforme item 7.1, letra',e",
obedecendo os critèrios definidos no sr¡bitem 4.2, indicando o mês de competôncia;

d) Escriturar ume nota fiscal, onde será apontada somo prestador dos serviços
a empresa aberta conforme exigido no item 7.1, letra "â", Çujo imposto,será gerado
para o comprador dos serviços que deverá ser a Prefeitura, que efetuerá apenas a
emissão do recibo de retenção, tendo o pagamento efetuado por encontro de contas;

e) $aír do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de registro
histórico dos dados.

DE _DEMONSTRAÇAO: ESCRITURAçAO DE SERVTçOS
ónonos púeu¡co-s - ENcERRAMENTo DA coupErÊñc¡n

a) Acesso seguro da .Empresa 2' crÍada conforme item 7.1, letra ',e'',
obedecendo os critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de
competência utilizado no item 7.2.5.1, letra 'b';

b) Proceder âo encerramento das escrituraçöes pertinentes å competência
escolhida, apresentando a movimentaçäo total das escrilurações, conforme simulado
na letra *bf'do item 7.2.5.1;

c) Acesso seguro da "Emprêsa 1" criada conforme itern 7.1, letra.e",
obedecendo os critérios definidos no subitem 4.2, indicando o mesmo mês de
competência utilizado no item 7.2.5.1, letra "d';

d) Proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competência
escolhida, apresentando a movimentação totál das escriturações, cönforme simulado
na letra "do do item 7.2.5.1;

e) Demonstrar a emissäo do documento de arrecadação gerado,
automaticamente, pelo sistema, de acordo com o encerrãr,nento da escrituraçåo da
competència efetuada nas letraS "eu e ubo deste item, que deverá conter data do
vencimento e cujos valores sejam calculados e condizentes com o código de
identificaçåo dos serviços comprados e respectivas alíquotas;

f) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico perå o mês de competência que foi
escriturado e encenado, contendo, ìnclusive, a identificação do documento de
arrecadação, emitido conforme letra ne" deste item.

g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.5.3 - MODO DE DEMONSTnAÇAO: ESCRTTURAçÂO DË SERVTçOS
CoMPRADOS POR ÓnCnOS PÚBUCOS - ESCRTTURAçAO RETTFTCADORA DO
LIVRO FISCAL E NOVO ENCERRAMENTO

PAçO rúUNlCtpAL "PREFE|TO CARTOS ptFFER"
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Froc.

f-1. À¡g

,al

rl)
c

_ /gÆ_

a) Acesso .::quro .da -,Empre"a ?:, criada conforme ¡têm 7.1, letra *e,,,
obedecendo os crítérios definidos no subiiem ¿.ä, ina'ir"ndo o mesmo mês decompetência utirizado no Ítem 7.2.5,1, retra "b" e no ¡tem i.á.s,2;

b) Efetuar escríturaçã9 retificadora, inefuindo uma nota fiscal, através dedispositivo proprio, que sèrá adicionada';-liö rr:såal i¿ escr¡tui.aãä-e cu¡acompetência foi encerrada, 'conforme item 2.2,s.à;'ãpotit"noo como prestador umaempresa de dentro do Município, com ,rfogto gåi"iñ;;; o comprador, 
"r"tu"nää'ãe m Íss äo do do cu mento de arrecadação ¡ira ¡v¡¿ riãt ó;.';ä noìä' i'rä'i ; äjilî;retenção para fornecer ao prestadori

c) Apresentar a rnovimentação totaldas escriturações, contendo os registros daretificação;

d) Apresentar o l-ivl'o Fiscal Eletrônico para o mês de competència que foiescriturado, encenado e retificado, contendo, ¡nctusìve, 
" ¡oãñiir¡àãca, dosdocumentos de anecadação, com a oúerença ãå-ü.1äi oo ìmposto gerado através daescritu'açäo retifîcadora, bem como o documento dá 
"r,.äJãðeã''JeraooanterÍormente;

e) sair do sistema pare comprovação de registro histórico dos dados.

7.2,5.4 - VERIFICAÇÃO; ESCRITURAçAO DE SERV]ÇOS COMPRADOS PORónenos pueLlcos

Estes paråmetros de julgamento visam prê-estabelecer os critérios que serãoutilizados para considerar-atendioos oi ¡úrF-",;;;'pärmitir que haja quaisquerinterpretações subjetivas, evitando que hajå t*¡ì;Ë. Érà iil"rqu"r das parres:

a) Verificacã-o do ilemJ;#.5.1:considerar-se-ão atendidas es exigências dessesubitem quando a lic¡tanteGfetlãñ-acesso 
" "*ãr¡iã'Ëscrituraçåo"uó ìivro nscalcumprindo todos os requisitos tributários definidos em cada tipo ae Ëscr¡tùraiãã, onueo imposto seja calculado conetamente.

b) Verificacãp.do ite¡T-7.2.5.2: considerar-se.äo atendidas as exigências,desse
subitem quando a licitante efetuar o àcasso 

" "nc"rr"i 
a escrituraçåo ào livro fiscal,constendo todas as escriturações e o documento de arecadação,- 

"oã 
toi., 

",informações incluÍdas, corretamente,

c) Verificacäp do ilem 7.?.5,3: considerar-se-ão'atendidas as exigências dessesubitem quando a licitante irnprin¡¡r o Livro Físcai ã 
"èãi" 

contiver todos os dadosescriturados das notas fiscais, tanto da escrituracaå iniCùì qu;;ü'ã àñ;Ääi:,;como os dados çorretos dos documêntos de aneõadaçal diaoos.

pA,ço M uN¡Ct pAt,,FREFË|TO CAßLOs ptFFER'
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7.2.6 -. ÊSCRITURNçÃO DE SERVIçOS PRESTADOS DA MODALIDAÞE DE
CARTÓHOS

Este módulo deverá identificar a empresa usuária, suas características tributårias epermitirq_ue os dados existentes em um típ de servigos sejam:escrlturaåosì't¡ñ d;
documento fiscal, número do documento fiscal ¡n¡cial e tinal àgr"óáããr-oü nao,quantidade de documentos agrupados, valor total do documento, Valor da receita
própria referente aos emolum-eñtoã, tipo de estabelecimento de serviços notàriais e de
registro, código de identificação dq atividade prestada, possibilitanoo ïue as ãrfr"s.u
cumpram suas obrigaçöes tribr.Êårias e a Administração possua informaçöe" p"¡-
geração de relatérios, {uê:s€rão exigidos na Cemonstraçao. 

'

7.2.6.1 - MODO ÞË DEMONSTRAÇAO: ËSCRITURAçÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS DA MODALIDADE DE CARÎÓROS

a) Acèsso seguro da ernpresa criada conforme item 7.1, letra *f", obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4,2, ambos deste Anexo;

b) Após informar o mês de compeiência, escriturar um documento fiscal
digitando os dados mencionados no item 7.2.6, onde para o t¡po ae-ÀÀt"Ëãi""ir"ntl
de serviços notariais e de registro o sistema deverá'disponiuiliz"r p"á 

"*áãi¡," 
¿o

usuårio, no mínimo,:s seguÍntes. opções: Tabelionato de Nofas, Tabelionato de
Protesto de Títulos, Oficio de Registio de lrnóveis, Ofício de Regibtro Ae iitulos-ã
Documentos e Civil das Pessoas .lurídicas e ofício de Registro iiv¡l o"r Þ*iro".
Naturais e, rnediante a escolha disponibilizar os 

-ðóCigos 
de atividades

correspondentes a cada tipo, onde deverå haver incidência ?e imposto par€ o
prestador;

c) Refazer o procedimento mencionado na letra "b' deste item utilizando o
mesmo mês de competência, porém Ceverá ser selecionädo tipo de estabelecimento
diferente.pgra 

Propo.rcionar.a cornprovação do correto funcionämento do disposi¡vo,
onde também deverå haver incidência deimposto para o prestador;

d) Sair do Sistema, efetuâr novo acesso parâ comprovação de registro histórico
dos dados.

l,?.92 - MODO ÐE DEMoNSTRAçÃO: ESCRTTURAÇAO
PRESTADOS DA MODALIDADE DE 

- 
CARTÓN¡OS

COMPETÊNCA DO LIVRO FISCAL

DE SERVTçOS
ERRAMENTO DA

a) Acesso seguro da empresa criada conforme itern 7.1, letra "f', obedecendo
aos crjtérios definidos no subitem 4.2;

. 
b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.6.1, letrâ "b",

proceder ao encerramento das escriturações pertinentes à competència escolhida,
apresentendo a movimentaçäo total das escnlurações, conforme simulado nas letrasnb'e "ço do item 7.2,6.1;

c) Demonstrar o documento de anecadaçåo municipal gerado,
automatioamente, pelo sistema, de acordo com o encerram-ento das esirituraiOes da
competência, que deverá conter data do vencimento e cujos valores sejam caltulados

PAçO MUNtCtpAt ¡pREFErrO 
CARLOS plFFËR"

Av' BERNAROINO DE CAMPOS, Nq 705 -CENTRO -AMPARO/SP * CEP 13.900{00 -TEL: {r9) 3Bt7-9300
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e condizentes com as atividades e alíquotas;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi
escriturado e encerrado contendo, inclusive, a identificação dq documenìo de,
arrecadação.

e) Sair do Sistema para efeluar novo acesso e comprovaçäo de registro
histérico dos dados.

7.2.6.3 . MODO DE DEMONSTRAÇÃO: ESCRITURAÇAO DE SERVIçOS
PRESTADOS DA MODALTÐADE OE CARTéRIóS'--.- ESCNñîNNõÃõ
RETIFICADORA DO LIVRO FISCAL E NOVO ENCERRAMENTO

a)Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "f', obedecendo
aos critérios definidos no sub-item 4.2;

!) Após indicar o mês de competência utilizado no item 7.2.6,1, letra ,b" e no
item 7.2.6.2, escriturar uma nota fiscal, gue será adícionada ao Livro Fiscal já
escriturado e cuja competência foi encenada, conforme item 7.2.1,2, com imposto
gerado para o prestador;

c) Allerar o valor da receita prépria informado na escrituração efetuada no itern
7.2.6.1 letrâ ub", majorando esse valor;

d) Proceder ao encerramento da escrituração retifìcadora pertinente å
competência escolhida, apresentando a movimentaçäo total das e_scriturações,
contendo os registros da retificação (inclusão de novo documento fiscal e alteraçáo dá
valor) gerando documento de arecadäção complementet' com valor do ímposto
referente ås a lterações realizadas;

e) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foi
escriturado, encerrado e retificado, contendo, inclusive, a identificação do docurnento
de.arrecadaçäo, com a diferença de valor do imposto gerado atravås da escrituração
retificadora, bem como o documento de anecadaçåo gerado anteriormente;

f) sair do sistema parâ comprovação de registro histórico dos dados.

7.2.6.4 - VERIFICAÇÃO: ESCRITURAçAO DE SERVIçOS PRESTADOS DA
MOÐALIDADE DE CARTÓRIOS

Estes parâmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão
utilizados para considerar atendidos, cada um dos quesitos, sem permitii que haja
quaisquer interpretaçöes subjetivas, evitando quê haja prejuízo para qualquer dás
partes:

a) Verificacå,9 do item 7.2.6.1: considerar-se-ão atendidas as exigências desse
subitem quando a licitante efetuar o âcesso'e concluir a escrituraçäo-do livro fTscal
curnprindo todos os requisitos tributários definldos em cada tipo de escrituração, onde
o imposto seja calculado conetamente.

b) Verificacão do item 7.2.6.2: considerar-se-äo atendidas as exigências desse
subitêm quando a licitante efetuar o ãcesso e encerrar a escrituração ðo livro fiscal,
constando todas as escrituraçöes e o documento de arrecadaçäo. com todas as
inform açðes íncluldas, corretarnente.

pAço MUN¡C|PAL'.pREFEITO CARLOS ptFFER"
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c) Verificaçåp go item 7-;2.6.3:lonsiderar-se-ão atendidas as exigências desse
subitem quando a licitante imprÍmir o Livro Fiscal, e nesse contiver toäos os dados
esc-riturados dos documentos fiscais, ta¡':to da escrÍturação inicial quanto da
retificadora, bem corno os dados eorretos dos documentos de arrecadação gerados.

7.2.7 . ESCRITURAçAO DE SERVIçOS PRESTADOS E COMPRADOS . SIMPLES
NACIONAL

O sistema deverá contemplar as regras estabelecidas do Simples Nacional na Lei
Complementar no 12312006 com es alteraçöes da Lei Complementar no 1ZB12O0B e
resoluçöes do Comitê Gestor do Simples Nacional.

7.2.V.1- ESORITURAçÃO DOS,SERV|çOS PRESTADOS - S¡wIPLES NAC|ONAT

A escrituraçäo .dos serviços prestados por contribuintes optantes pelo Simples
Nacional deverá ocorrer nos módulos destinados a prestadores Oé serv¡çoð jå
definidos anteriormente, todavia, deverá contemplar as seguintês regras obrigåtóriås
de funcionamento:

a) O contribuinte enquadrado no Simples Nacional deverá ter a possibilidade
de escriturar as Notas Fiscais de todos os seus serviÇos prestados, conforme
determina a Resoluçäo do comitê Gestor do simples Nacional No 10, Artjgo 60;

Prefeitura Municipal de

AMPARO

b) Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional, ao escriturarem suas
notas, deveråo estar cumprindo apenas a obrigação acessória de esorituração, onde o
$st?r.na, obrigatoríamente, näo deveiá gerar guia para pagamento de- rss na
Prefeitura, pois esta obrigaçåo deverá ser cumprida através do DAS na Receita
Federal, juntamente com os demais trioutos.

7.2.7.1.1 - MODO DE DEMONSTRAÇAO: ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS
PRESTADOS . SIMPLES NACIONAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra'g'', ob-edecendo
aos critérios definidos no subitem 4,2;

b) Após informar o mês de competência, escriturar uma nota fïscaì, conforme
estabelece o item
7"2.7.1 letra "an, apontando comocompradordos serviços a empresa aberta na letra
"b" do item 7.1, onde haverá incidêncÌa de lmposto para o prestador;

c) Sair do Sistema para efetuar rrcvo ecessû e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.7.1.2 - MODO DE DEh/IONSTRAÇÂO: ESCRTTURAçÃO DOS SERVTçOS
PRESTADOS - SIMPLES NACIONAL - ËNCERRAMENTO DA COMPETËNC¡A DO
LIVRO FISCAL

PAçO MUNtCtpAL "PREFE|TO CARLOS P¡FFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nc 705 - CÊNTRÖ -AMPARO/SP-CEP 13,900-400 -TEL: (191 3817"9300
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a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra 'g", obedecendo
aos critérios definidos no subitem 4.2;

b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7.2.7.L1, letra ubn,

proceder ao encerramento das escritur:ações pertinentes à competência escolhída,
apresentando a movimentaçåo total des escriturações, confonne simulado nas letrasub" ê ucn do item 7.2.7.1.1;

c) Demonstr:ar que o contribuinte epsres cumpriu sua obrigaçäo aeessória e
lue o sistema nåo gerou o documento de arrecadação municípal, ei¡UinOo men$agem
in_strutiv-a quanto a obrigatoriedade de cumprimãnto da àUrigaçao principal-ser
efetuada atrsvés do DAS na Receita Federal, juntamente com os demais tribr¡tós;

. d) Apresentar o Livro Fisca! Efetrônico para o mês de competência que foi
escriturado e encerado contendo as escriturações efetuadas no iløm 7.2.7.1.1: 

'

e) saír do $istema para efêtuar novo ace$so e comprovação de registro
histórico dos dados.

7.2.7.1.3 -. VERIFICNÇÃO: ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS
,S|MPLES NACTONAL

Estes paråmetros de julgamento visam pré-estabelecer os critêrios q:ue sêräo
utilizados para consíderar atendidos, cadâ urn dos quesitos, sem permitii que haja
quaisquer interpretações subjetivas, evitando que haia prejuízo para qualquer dás
partes:

a) Verif¡cacåo do itêm 7.2.7.1.1: considerar-se-äo atendidas as exigências
lesse subitem quando a licitante efetuar o acesso e concluir a escrituraçåo do livro
fiscal cumprindo todos os requisitos.

b) Vermcqção do iteni T.2 onsiderar-se-äo atendÍdas as exigências
desse subitem quando a licitante efetuar o acesso e encerrâr a escrituração ðo üvro
fiscal, constando todas as escriturações, com todas as informações incluídas,
corretemente.

7.2.7.2. ESCRITURAçÃO DOS SERVIçOS COMPRAÞOS -SIMPLES NACIONAL

A escrituração dos serviços comprados de empresas prestadoras de serviço optantes
pelo Simples Nacional deverá ocorrer nos módulos destinados a serviços comprados
já definidos anteríormente, todavia, deverá contemplar as seguíntes regia" ourigätórias
de funcionamento:

a) Para serviços comprados de prestadores optantes pelo Simples Nacional
Estabelecidos no MunÍclpio o sistema deverá identificar se o prestador está ou não
enquadrado no Simples Nacional, através de busca realizada no cadastro de
contribuintes, devendo conter, no minimo, 03 (três) variáveis de busca: cNpJ,
lnscrição Municipal e lnscrição Estadual para confìrmar que o prestador estå

pAço Muf{rctpAt,lpREFEtTo .cARtos.ptFFf Rf,
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Prefeitura Mu nicipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA MUN ICI PAL DE
GOVERNO E ptexe¡ameNro

enquadrado no simples Nacional, 
leve¡do. entã.9, disponibilizar as allquotas dosimptes Nacionar para o rompr"àoipioceder å ü;iùt"çä do serviço comprado;

b) sendo o serviço comprado um subitem de serviço de retençåo obrigatóriapela legislaçåo do Municipio, o irograma a9"!rli oirr.ñiüri.", as aríquotas do simpresNacionar, conforme inc¡sd.rv o;arñgi et o" l"ì ìãääöõä, p.r sue seja retido o rsspela alíquota do Simples Nacional; "

c) Para serviços comprados dg gresta{ores _optantes pelo simples NacionalNão Estabelecidos-no rr¡un¡ålpio,- o 
"¡*i"r" oeveø-äuestionar o comprador se oprestador está ou näo enquadråao no si;;i;; ñJriãär,"""

c1) se confirmSlg que o prestador está.-enquadrado no símples Nacional, osistema deverá disPonibilizar ao cämpiaaor asariqù'tãs;; Eimptes Nacional para serfealiZada a fetençãO dO ISS: -- E'.rrYv¡se vv vurrPrcÐ rriru¡trt¡al p

c2) se confirmado que o prestador não estå enquadrado no simples Nacional,o Programa deverá disponibilízar ao comprador 
"r å¡iðùotas da listå de serviçosconstante da Lei do ISS da prefeitura.

åå,ir*;"Y:3iflrl5; RlU,BT,Tl*too' 
Ësc*ruRAçÃo Ðos sËRvrços

a) Acesso sêguro da ernpresa criada conforme item 7.1, letra *b,,, obedecendoaos critérios definidos no subitem 4.2; r¡v rrv¡'¡

b) Após informar o mês.de competência, escriturar umâ nota f¡scal, utilizando abusca do prestador, informando o cñÞJ. ã;äpdîffia conforme ¡t", z.r'j'ìåirã"9", demonstrando que o prestadoi esta enquaãrããã îo=èi*pl"s Naclonal e que osistema disponibiliza as alÍquotas do s¡'mpieJÑä¡0"á'p"à o comprador proceder aescrituraçäo, serå conforme os critérios estabelecidái no it.* l.z:7.zletià;,á', cu¡oimposto será gerado pare o prestadór;-

c) Escriturar gutra nota fiscal para o prestador mencionado na letra rb,, desteitem, informando como serviço. còñ-,lrado um subitem de serviço de retençäoobrigatória e demonstrar qu.e q',sistemád¡Êpo^ìiiil¡.ä'äîquotas do simptes Nacionatpara o comprador proceder à escriturlö.ao, cujo ¡mpåito ser¿ gËiåãã' J"r" ocomprador, conforme os critérios estabeleciáos'no ¡íem i .2.i.2 tetra "ø":
d) Escriturar urna nota fiscal de um prestador não estabelecido no municipiodemonsJrando gue o s.istema questionJ o comp.-ador se o prestador informado está ounão enquadrado no simpres ñacionar. leyorialil*ii".ä*nte e eferuãrã rjençaoutilizando as alfquotas do Simples Nacionat, conforme itè^i.:i"'i'.{ti;;'uä,: '""
e) Escriturar umâ nota fiscal dé outro prestador não estabelecido no municípiodemonstrando sue o-sistema-questiona o comprador sê o prãtiãããl-i.iîääoää!,¿ ounão enquadrado no simples Nãcional. Responder negativåmente e efetuar a retençãoutitizando as arÍquotas da rista ae serviços oó-rrni.Ì;i",-;ffi;;itãå'i.i.'riä r"t*"c2":

f) sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registrohistórico dos dados.

tq
Õ

lal

Ptoc,

Fl. Ne

pAço MuNtctpAL'mEFE|TO CARTOS FTFFER'
AV' BSRNARDINo DË cAMPos, Ne 70s - cÊNTRo - AMPARo/sp - cep 13.900-400 - TEu (19) 3s17-9300planejamento@amparo.sp,gov.br www.amparo.sp.gov.br
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À19

C,Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

_SEC RETÂRlA MUN IC I PAL D E
covERNo e pune¡nmeurõ

7.2.7.2.2 - MODO DE
COMPRADOS . SIMPLES
LIVRO FISCAL

ESCRI
NACIONAL .

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, fetra *b", obedecendoaos critérios definidos no subitem 4.2;
b) Após informar o mês de competência utirizado no item 7.2.7,2.1, proceder aoencerramento das escriturações pertinånt". â comËtê-nc¡ã escofiri¿a, apresentando emovimentaçåo total das esirituracoeJ; confonne u¡'itrúua-Å-nas tetras de ,,b,,até ,e" doitgm 7.2.7 .2.1; ' ¡ - - -' irsÐ rtiuas qe 'D ate

c) Demonstrâr que o sistema gerou o documento de arrecadaçåo municipalpare as escriturações efetuadas no iterñ 2.2.7 2.i r¿t,.J;;'i ,d, e ,eii
d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competência que foiescriturado e encerrado contendo asãscrituracaerãt&råãas no iteùtv.2.7.2.f , bemcomo o documento de arrecadação municipar ,oäñon*ä;;a retia .c,,deste 

item;
e) sair do sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registrohistórico dos dados. eeeeev s

7.2.7 '2.3 - VERIFICAçAO: ESCR]TURAçÃO DOS SERVIçOS CCIMPRADOS -SIMPLES NACIONAL

Estes parârnetros de julgamento visam prrå-estabelecer os critérios que serãoutilizados para considerärãtenoioos, cada ir* ulJ-q"ã*iils, 
-sem permitir que hajaquaisquer interpretações subjêtivas,'evitando d;-h;j" prqurzo parâ qualquer daspartes:

a) verificacãq do .itç.m .7,2-7.2.1: considerar-se-åo atendidas as exigênciasdesse subitem quandoìl¡cäãffif,arã acesso e concluir a escrituraçäo do tivrofiscal cumprindo todos os requisitæ.

b) verificâcão do item 7.2.7.2.2: ,considerar-se-ão atendldas âs exigênciasdesse subitem ouanooãlicitaÏiffir o ace$so e encerrar a escrituraçåo do livro

ïlifli",älìllndo 
rodas es escrituraçõ*r,-iãñ-õaäå-ä inrormaçõei ¡nruiäårl

7.2.8. GRUPO DE RECURSOS FACILITADORES

Deverão ser apfesentados nesta fase, dispoqitivos facilitadores que proporcionemagilidade para o usuårio .e permitam å Ãiñi;i"tËçåã*'¡'åä*r*ntar os ,cóntróies .¡a

:;llä::- 
e exisidos nos irens anreriores ¿este-Ãnãxã,'äåvendo, oorigatáiia;ente,

7.2,8,1 - EMISSÃO I}O DOCUMENTO DE ARRECADAçAO SEM A NECESSIÐADEÞË CONGLUIR A ESCRITURAçÃO DO LIVRO FI$CAL

Prot, --";2-5?o ,"

¡,1. ¡¡e *-*L?å

pAço MuNtctpA!,,PREFE|TO CAfiLOS ptFFER"
AV' BERNARDINO DÊ cerurpõs, NP 7os -c¡r'tino -aMpARo/sp - cEp r3.90t400 *TEk (19) 3817-9300planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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) lo

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Proc. va

o sistema deverá permitir que contribuintes e/ou seus representanteâ, tenhâm ecesso
ao dispositivo para emitir o documenio de anecadação p"iu p"gärãi.rtoii""o¡ti*""t,
do ISSQN' 

-a 
qualquer rnomento anterior a realizagio oå esciituiãcåo'àó'iiurä'Ëir""r,

visando oferecer facilidades para que a ourigaçao principäl iej"'-"rmpric"pontualmente,

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo säo:

a) Conter campos distintos de informaçflo da base de cálculo para cada umadas atividedes enquadradas no cadastro mobíliárío Aa prete¡iura para sua atuação;

b) O cálculo- do imposto deverá ser realizado automática e etetroniÇamente,
baseando-se na alíqu9la corespondente ao serviço prestaào, ãonrãi**"}"t* o"serviçolatividade do. .Munieiplo, q!e, obrigatoriamenie, deverå ser informado,
impedindo que o usuário tenha a opçåo de selecionär a âlíquota e/ou serv¡çãsiara osquais näo esteja enquadrado nos cadastros técnico e fiscar.,'

c) Permitir que seia gerado mais de um documento de arrecadaçåo para a
mesma competência;

d) Não permitir que seja gerado um documento de arecadação dentro dessas
caracteríslicãs para uma competêncÍa cuja escríturação já tenha s¡Oo encàrraOa;

-e) 
Registrar esse(s) documento(s), com sua(s) identificaçåo(öes) precisa(s), no

Livro Fiscat, para a competência em queioi(ram¡ geräools¡ e raæ ;úi;ñ;;åto ao
imposto obtido antes da escrituraçäo do livro fisial com'o rejultado obtido 

"oO*-ãescrituraçäo, proporciona¡do a poisibílidade de gerar, automáticá e efetiÀñ¡c"#.t;
documento de arrecadação complementar e/ou idãntifique valor superior gàraão antes
da escrituração para as devidas compensações costerióres;

f) Manter o registro histórico desses documentos nos,demais controles exigidosneste edital pare acompanhar, inclusive, suäs respectivas geraõoes,
pâgâmentoslrecolhimentos e.baixas.

Eståncia Hidromineral
{a}

SECRETARIA T/lU NICIP'AL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

c) Acessar o mês de competência que foi utillzado para comprovaçäo da

Av. BER N A R D,n. o o, * lå31 il i#':f,ï- JHili"Ëltï li :':"ï0 - rE L : ( 1el 38 12.e300
planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

7.2.8.1.1 . MODO DË DEÍ\dONSTRAÇÃO: EMISSÃO DO DOCUMENTO DE
lLEg_c4?4çÃo sEM A ¡recEssionbË oe cõñóiurn Ã'esóÉirîäîòEb oo
LIVRO FISCAL

- a) Efetuar o âcesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi
demonstredo nä letra uâ' do item 7.2.1.1, ut¡l¡zando a competência .seguinte à
gTqlhid? para aquelâ demonstraçåo, apresent€ndo as funçÕes detalhadas näs Ëirasuâ", ob", "c" e ueo do item 7.z.B.1,imprimindo o documentoäe anecadação, åpós sua
emissão;

b) Efetuar e encerrara escrituraçåo fiscal dessa competência e imprimir, em
seguida, o Livro fiscalque comprove todas as operações e registros exigidós no item
7.2,8,1,letra "e";
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Prefeitura Municipal de

AMPARO

¿ll
Õ

p¡oc. 
, JSFg

escrituração fiscal, conforme letra ue" do item 7.2.1.1 e comprovar a impossibílidade deemitir o docr¡mento -de arrecadação objeto desta demonstração, aænoãnuo a
exigência do item 7.2.A.1, letra'd". -¡--'

7.2,8.1.2 - VERIFIGAÇÃO: EMISSÃO DO DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO SEM ANECESSIDADE DE CONCLUIR A ESCRITURAÇÃO ÐO LIVRO FISCAL

Seräo considerados como atendidos os subitens 7.2.A.1 e 7.2.g.1.1 se cumpridas
todSs as exigências neres contidas. ouat-quãiì; úil, que não puao"* *,
realizadas, inclusive as impressõês de documentos, ocasionarãó a desclasimCa-çao Ca
licitante.

7.2.8.2. DISPOSIT¡VO DE ARMAZENAÍ$ENTO E CONTROLE DOS DOCUMËNTOS
DE ARRECADAçÃO

O sistema deverå.. conter, pâre consulta de contribuintes, contedores e daAdministração, um dispositivo'de armazenamento dos documentos de arrecadaçåo
ger:go:, seja por encerramento da escritrração do tivro fù;i-sela-ätrüàs ao
facilitador descrito no subitem 7.2.8.1.

As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:

a) Armazenar por mês de competência, tantos quantos documentos tenhamsido gerados, identificando-os separadamente, e permiiindo qr" 
"ont 

iÈù¡ñt*s eloucontadores imprírnarn novamente, qualquer documento de arrecadação que figure
nesse dÍspositiVo de controle;

.b) ldentificar qual é a situação de cada um dos documentos de arrecadaçãojunto à fazenda municipal, quantó aos pagementos/receb¡r""tôs, ðË*d"ã"noo 
"tdatas de vencimento para cada mês de compltência;

c) Permitir que, nos casos de documentos de anecadação gerados, näo pagos
e cujo vencimento tenha expirado, sue nova emissão seja reãlizaãa com c¿lcuioãÀs
acréscimos e correções previstos em lei;

. .d.) O dispositÌvo deverá conter um relatório, agregado a si e atualizado
automåtica e eletronicamente, analítico, com identificánoã, ño mínimo, o número oecada documento de anecadaçäo, competência e valor, que demonstrará a atual
situaçãö de cada contribuinte, por exercíðio, para verificaiäo do histó¡co aoi cæãitos
tributários-

7.2.8.2.1 - MODO DE ÐEMONSTRAÇÃO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO E
CoNTROLE DOS DOCUMENTOS DFARRECADAçÄo

, a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi
demonstrado na letra nan do item 7.2.1,1.'Após ieu acesså,-deverá ter càmo ãpcao o
dispositivo em queståo para utilização;

F'. NS

Estância Hidromineral la)

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAME¡ITO

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá oferecer a possibilidade de
consultar e reemitir os documentos que foram gerados para essa empresa, em todasas demonstrações para atendimento das eãcritur,ações fiscais e' emiiioàs sem

pAço MUN tCtpAL'PREFE|TO CARLOS ptFËËR'
AV" BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CÊr.¡TBO - AMIARO/SI - CEp 13"900400 - TEL: (19) 3S17-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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